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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0001214-15.2016.8.16.0173

Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Espécies de Contratos

Valor da Causa: R$ 3.346,08
Autor(s): SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMUARAMA LTDA - ME 

Réu(s): ARARUY ALMEIDA FERREIRA
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
A DRA. , MMa. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DASANDRA LUSTOSA FRANCO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) requerido(a)  ,CITA Araruy Almeida Ferreira, inscrito no CPF/MF nº. 587.195.719-68
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , onde é requerente Ação Monitória 0001214-15.2016.8.16.0173 - Projudi

 e requerido(a) , nosSociedade De Ensino Cidade de Umuarama Ltda - ME Araruy Almeida Ferreira
termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: Por força do título desprovido de força executiva (Contratos de“

prestação de serviços educacionais), o requerido tornou-se devedor do requerente do valor total e atualizado
até 18/12/2015 de R$ 3.346,08. No entanto, até a presente data, o requerido não procurou cumprir com a
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da requerente em receber o seu crédito
amigavelmente. Requerimentos de praxe”.

 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO

tendo sido recebido no dia 02 de março de 2016, pelo Dr. Nathan Kirchner Herbst, Juiz de Direito à época,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação, ficando o réu
ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas do processo
e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma providência for
tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo o
feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 21 de setembro de 2018.

Sandra Lustosa Franco
Juíza de Direito
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 307 /2018
SÚMULA: Altera e renova mandato dos Membros do Conselho do FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Maria Ezenilda Roman
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Suplente: Marcelo Eduardo da Silva
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Matheus Grangeiro Paganeli
Suplente: Ana Paula Colombo Pereira
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Camila Rubio
Suplente: Samuel Santana Marko
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi Antunes
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues 
Suplente: Vanderléia Hermacki
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Marcos Henrique O. Silva
Suplente: Evelayne de J. Faria D. Marcolino
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Thalia Elias de Oliveira
Suplente:  Valdineia Gonçalves Lopes
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Alessandra Rosa Teixeira
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Shirlene Rosane Murta da Silva
Suplente: Elizandra Kelli de Oliveira
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos cargos, bem como as disposições 
estabelecidas na Portaria nº. 305/2018.
Art. 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de Outubro 
de 2018.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL
Republicação por incorreção.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º323/2018
DATA: 30/10/2018
AUTORIA: Executivo Municipal	
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 003/2018, na fase que se encontra.
2º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Outubro de 2018.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 462/2018.
Súmula: “Altera artigos da Lei nº 0271/2013, que fixa valores a serem cobrados pela prestação de serviços com 
veículos do Município, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei:
Art. 1º O caput e § 2º do art. 1º da Lei nº 0271/2013, passarão a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar pelos serviços prestados com veículos e maquinários de 
propriedade do Município:
(...)
§ 2º. Aos mini e pequenos produtores rurais será concedido desconto sobre as bases de cálculo mencionadas no 
parágrafo anterior, a título de incentivo à atividade produtiva, conforme especificado a seguir:
a) Aos mini e pequenos produtores, com área de até 24,2 (vinte e quatro virgula dois) hectares: 45% (quarenta e 
cinco por cento);
b) Aos pequenos produtores, com área de 24,2 (vinte e quatro virgula dois) até 60 (sessenta) hectares: 35% (trinta 
e cinco por cento);
c) Aos produtores, com área acima de 60 (sessenta) hectares e até 145,2 (cento e quarenta e cinco virgula dois) 
hectares: 25% (vinte e cinco por cento);
d) Aos produtores, com área acima de 145,2 (cento e quarenta e cinco vírgula dois) hectares: 17% (dezessete por 
cento);”
Art. 2º.  Ficam inalterados os demais dispositivos da lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 314/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora, ALESANDRA ROSA TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
9.691.414-8 ocupante do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
com o período de aquisição de 01/09/2016 à 31/08/2017, com fruição em 01/11/2018 a 30/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 315/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ANGELICA BARTOLOMEU BRAGA, portadora da CI/RG nº. 12.465.433-
5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 064.042.459-73, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 12/03/2015 à 11/03/2016, com 
fruição em 01/11/2018 a 30/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 316/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora CLEUNICE DE OLIVEIRA SILVA, portadora da CI/RG nº. 7.017.066-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2016 à 31/12/2016, com fruição em 01/11/2018 a 30/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 317/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, férias, a servidora ELIANE RAMOS, portadora do CI/RG nº. 8.077.036-7 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com período de aquisição de 01/08/2017 a 31/07/2018, para 
fruir no período de 01/11/2018 à 30/11/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 318/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, IRINEU BISPO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
1.250.448, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CARPINTEIRO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2017 à 31/03/2018, com fruição em 
01/11/2018 à 30/11/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.   
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 319/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, LUIZ MOREIRA DE MORAES, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
4.597.888-5, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
24/07/2014 A 23/07/2015, com fruição em 01/11/2018 A 30/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N.º 320/2018
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Conceder adicional de insalubridade, ao servidor MANOEL BRAGA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.104.862-4, ocupante do cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o percentual de 40% 
(quarenta por cento), sobre o salário mínimo vigente do País, a partir do dia 01 de novembro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
outubro   de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 321/2018
SÚMULA: Concede Licença Particular a Servidora.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER a servidora VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora da carteira de identidade RG 
n° 9.449.699-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, 02 (dois) anos de LICENÇA para tratar de interesses particulares, no período de 
01/11/2018 à 31/10/2020, com prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 
2018.  
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 322/2018
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA, portador 
do CI/RG nº. 022.704.669-26, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE, referente ao quinquênio 2011/2015, admitido em 01/11/2005, para fruir no período de 01/11/2018 à 
31/01/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 036/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
031/2018 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 05 a 09 de novembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “54° CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADORES”., promovido 
pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 07 a 09 de novembro de 2018, com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de outubro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº.037/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
032/2018 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 05 a 09 de novembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “54° CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADORES”., promovido 
pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 07 a 09 de novembro de 2018, com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de outubro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 039/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador EDILSO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
034/2018 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 05 a 09 de novembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “54° CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADORES”., promovido 
pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 07 a 09 de novembro de 2018, com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de outubro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº. 038/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
033/2018 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 05 a 09 de novembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “54° CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADORES”., promovido 
pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 07 a 09 de novembro de 2018, com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de outubro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 040/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
035/2018 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 05 a 09 de novembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “54° CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADORES”., promovido 
pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 07 a 09 de novembro de 2018, com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de outubro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
ALVARO MARTINS DE MELO
2ª Secretário

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 461/2018.
Súmula: “Altera o art. 11 da Lei nº 0288/2013, modificando a composição dos membros do CMDCA, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei:
Art. 1º O caput do art. 11 e Incisos I e II, da Lei nº 0288/2013, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 10 (dez) membros efetivos e 
suplentes em igual número, observada a composição paritária de seus membros, nos seguintes termos:
I - 5 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, sendo: 
a) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Turismo;
b) 01 representante da Secretaria Municipal da Promoção Social;
c) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 representante da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;
e) 01 representante da Secretaria Geral de Administração;
II – 5 (cinco) representantes de entidades não governamentais de defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente assim distribuído:
a) 02 (dois) representantes de entidades socioassistenciais;
b) 01 (um) representante de entidade religiosa;
c) 01 (um) representante de organizações comunitárias;
d) 01 (um) representante dentre as categorias profissionais afetas à área da criança e do adolescente.
(...)”
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1057/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 57/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 57/2018, que tem por objeto a (o) Aquisição de 
equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 269/2016 -  REDE DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE ..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
SOS Distribuidora de Produtos par Saude LTDA EPP R$ 11.126,00 onze mil, cento e vinte e seis reais
DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME R$ 6.017,50 seis mil e dezessete reais e cinquenta 
centavos
ESPORTIVA RV LTDA ME R$ 522,10 quinhentos e vinte e dois reais e dez centavos
M J GAMBETTA - SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME R$ 10.681,00 dez mil, seiscentos e oitenta e um reais
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 7.373,40 sete mil, trezentos e setenta e 
três reais e quarenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de outubro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 177/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M J GAMBETTA - SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 
269/2016 -  REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE .
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.681,00 (dez mil, seiscentos e 
oitenta e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 57/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCIO JOEL GAMBETTA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 180/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESPORTIVA RV LTDA ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 
269/2016 -  REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE .
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 522,10 (quinhentos e vinte e dois reais 
e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 57/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FERNANDO RODRIGO ROYER
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 181/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 
269/2016 -  REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE .
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.373,40 (sete mil, trezentos e setenta 
e três reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 57/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 179/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 
269/2016 -  REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE .
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.017,50 (seis mil e dezessete reais 
e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
57/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 178/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude LTDA EPP
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia  OU REABILITAÇÃO em atendimento a resolução SESA 
269/2016 -  REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE .
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.126,00 (onze mil, cento e vinte e 
seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 57/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1059/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 58/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 58/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para prestar serviços de retífica de motor do veículo Kombi, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
REMOBRAS-RETIFICA DE MOTORES LTDA EPP R$ 7.750,00     sete mil, setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de outubro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 182/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REMOBRAS-RETIFICA DE MOTORES LTDA EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de retífica de motor do veículo Kombi, conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 58/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

POSTO CRUZEIRO COLONIAL LTDA, CNPJ: 07.424.383/0001-74 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada Av. 
São Paulo, S/N, Lote 20, Quadra 79, Cruzeiro do Oeste - PR. Com validade até 28/11/2018. 
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Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1060/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 59/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 59/2018, que tem por objeto a (o) AQUISIÇÃO DE 02 ( DUAS ) 
ACADEMIAS DE PRIMEIRA IDADE ).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP R$ 105.500,00 cento e cinco mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de outubro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 183/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 ( DUAS ) ACADEMIAS DE PRIMEIRA IDADE )
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 30 de outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 59/2018.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOÃO CARLOS QUINHONE
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 173/2018
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 076/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 26 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ÁGUIA 
DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo S.r. RODRIGO 
VASCONCELOS ULIAN, portador do RG nº 71959171, CPF nº. 032.248.979-29, 
residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 076/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos a serem distribuídos de forma gratuita a pacientes 
do município de Altônia, dando cumprimento a sentenças judiciais já transitadas em 
julgado. A seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 MEDICAMENTOS CONTROLADOS- HMA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 
076/2018, vencido pela contratada. ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENRTOS EIRELLI – ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ÁGUIA DISTRINUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME e de R$ 24.549,60 (vinte e 
quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 29 de outubro de 2018 e 
término em 28 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa 
Nº076/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o subitem 16.1 do edital. 
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 29 SECRETARIA DE SAUDE 10622234 Programa 
Assistência Farmacêutica Básica 339032040000 MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM 
PROGR. DE AS.
Altônia-PR., 29 de outubro de 2018

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 174/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 077/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLAGÇAÕ DE 30 de outubro de 
2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, 
neste ato representada pelo S.r. JOÃO CARLOS QUINHONE, portador (a) do RG nº 
100274701, CPF nº. 074.242.339-55, residente, na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 077/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de uniformes para os funcionários engajados na limpeza pública 
municipal, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 100,0	 Calça rip Stop masculina azul marinho, com reforço no 
joelho, padrão GM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 077/2018, 
vencido pela contratada:  J C QUINHONE ATACADISTA – EPP.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP e de 
R$ 3.757,20 (três mil setecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência120 (dias), com início em 30 de outubro de 2018 e 
término em 01 de março de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº077/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até Imediato, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 34 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 15 7 2 41 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 339039999901 
OUTRAS DESPESAS.
Altônia-PR., 30 de outubro de 2018

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 168/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 074/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 074/2018  DE 23 de 
outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FERNANDO ZANON DARI 10904576930, inscrito no CNPJ sob nº. 30.611.409/0001-
05, neste ato representada pelo FERNANDO ZANON DARI, portador (a) do RG nº 
138851494 e do CPF nº. 109.045.769-30, residente na cidade de ALTONIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 074/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DO AR CONDICIONADO DA AMBULANCIA FIAT DUCATO, 
PATRIMONIO 6620, a seguir descritos:
Lote		  Descrição
1	 01	 Higienização de Ar Condicionado
1	 01	 Prestação de serviços especializados para manutenção 
do ar condicionado da Ambulância Van Fiat Ducado, patrimônio 6620
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 074/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FERNANDO ZANON DARI 10904576930 e 
de R$ 1.390,00 (mil trezentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 24 de outubro de 2018 e término 
em 23 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº074/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 Outros 
Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Altonia, 24 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 147/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 056/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 056/2018 DE 28 de 
setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: TATIANE 
FERNANDES SOLDA, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato 
representada pelo TATIANE FERNANDES SOLDA, portador do RG nº 66600106 e do 
CPF nº. 026.033.389-19, residente na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 056/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PIRAMIDES 
(TENDAS) E BANHEIROS QUIMICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA XIV PESCA 
AO PIAUÇU, EVENTO APOIA DO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, a 
seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 3,0	 LOCAÇÃO DIARIA DE PIRAMEDES (TENDAS)
1	 2,0	 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 056/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e de R$ 
1.940,00 (mil novecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 28 de setembro 
de 2018  e término em 27 de janeiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº056/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados no Evento 
“XIV Pesca ao Piauçu” que ocorrera no dia 30 de setembro de 2018, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 
10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Altônia-PR., 28 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 065/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 11 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, 
neste ato representada pelo S.r JOELSON RENATO BARBOSA, portador (a) do RG 
nº 61570160, CPF nº. 019.965.409-39, residente na AL.BARAO DE PIRACICABA, na 
cidade de SAO PAULO, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 065/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Seguro 
Veicular para os veículos da frota municipal sendo eles Prestação de Seguro Veicular 
para os veículos da frota municipal sendo eles Gol chapa patrimonial 8638 placa BCJ 
2670 da Secretaria de Saúde, Gol 1.6  trendline chapa patrimonial 8647 da Secretaria 
de Agricultura e  Strada chapa patrimonial 6653 da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos 
corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 horas auto vip II
2	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos 
corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 horas auto vip II
3	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos 
corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 horas auto vip II
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 
065/2018, vencido pela contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS e de R$ 5.891,76 (cinco mil oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
sies centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 1 ano, com início em 11 de outubro de 2018 e 
término em 11 de outubro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº065/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o subitem 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até Imediato, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 11 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
1142231 Administração de Serviços Gerais 339039690300 SEGUROS DE DEMAIS 
VEÍCULOS PÚBLICOS
presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 11 de outubro de 2018

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº. 006/2018, de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a alteração da data de realização da 36ª (trigésima sexta) Sessão 
Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
de 05/11/2018, segunda-feira, para 06/11/2018, terça-feira.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da Republica 
Federativa do Brasil
RESOLVE
Art. 1º Em decorrência de ponto facultativo municipal fica transferido de 05 de 
novembro de 2018, segunda-feira, para o dia 06 de novembro de 2018, terça-feira, 
a realização da 36ª (trigésima sexta) Sessão Ordinária Deliberativa, da 2ª (segunda) 
Sessão da 7ª (sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná.
Art. 2º O horário de abertura da 36ª (trigésima) Sessão Ordinária Deliberativa fica 
inalterado, iniciando-se os trabalhos legislativos às 20h.   
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul/PR, 29 de outubro de 2018.
Uílson José dos Santos
Presidente	 Edvar Veiga Brito
Vice-Presidente
Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário	 Eduardo de Souza
Segundo Secretário
CERTIDÃO
Certifico que dei publicidade ao presente Ato, afixando-o no quadro de Avisos da 
Câmara Municipal. 
Brasilândia do Sul/PR, 29 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 178/2018      -  DATA: 23/10/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA.    
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 23/10/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item b) da Cláusula segunda item 2.2 do Contrato 
Administrativo n.º 178/2018.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino       
Prefeito Municipal       
Leandro da Silva
FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1058/2018 de 30/10/2018
  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

 
 

Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 406/2017 de 14/12/2017.

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
105 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
  
Total 10.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial
ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64.

Anulação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
117 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
  
Total 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Terça-feira, 30 de Outubro de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA n.º 243/2018
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação, para fins do cumprimento do Estatuto e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - 
Estada do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente 
o contido na Lei Orgânica,
Considerando a necessidade da aquisição de um Sistema Pedagógico de Ensino, 
representado por material didático para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
composto por conjuntos impressos e específicos de Cadernos Educacionais para o 
Aluno, Material Complementar, Caderno do Professor, Assessoria e Acompanhamento 
Pedagógico, Portal de Educação na Internet e Avaliações Sistêmicas Integradas dos 
Alunos do Ensino Fundamental (2º ao 5º ano), conforme a Lei n.º 8.666/93,
DETERMINO:
Art. 1º - Designar membros adiante relacionados, para integrar a Comissão 
Permanente de Licitações Publicas da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, criada pela Portaria n.º 014/2018, do dia 08 de Janeiro de 2018, para auxiliar, 
acompanhar e julgar as propostas técnicas apresentadas no processo de licitação n.º 
077/2018, Tomada de Preço n.º 008/2018, dentro dos limites da lei.
Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores municipais, SRA. SIMONE 
ARIAS TETÍLIA MANSSILA, cadastrada pelo CPF n.º 034.565.549-40, ALETHEYA 
FONTANA DE OLIVEIRA, cadastrada pelo CPF n.º 025.433.099-18 e a SRA. NILVA 
CRISTINA DE CAMARGO CASTILHOS cadastrada pelo CPF n.º 036.666.999-01, 
como membros integrantes a Comissão Permanente de Licitações.
Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 033/2018
AUTORIZA TRANSAÇÃO COM CREDORES DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÃO 
DE PAGAMENTOS.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a decisão tomada em Assembleia do Conselho de Prefeitos 
realizada em 09 de outubro de 2018, conforme Ata Nº 005/2018;
RESOLVE:
I – Autoriza a celebração de acordos com credores de precatórios e requisições de 
pagamentos pendentes de liquidação, a fim de levar a efeito a quitações dos mesmos 
nas seguintes condições:
II – À vista, os precatórios ou requisições de pagamento cujos valores sejam inferiores 
ou iguais a R$ 1.000,00 (um mil reais);
III – Os pagamentos de valores superiores ao estabelecido no item I poderão ser 
parcelados em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, sendo que a transação será 
feita de  modo que cada parcela mensal não seja inferior a 3% (três por cento) e nem 
superior a 10% (dez por cento) do valor, exceto no caso de renúncia de considerável 
parte do crédito. 
II – Esta resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama-PR, 22 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 19/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Súmula: Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste no dia 
31/10/2018 e Recesso no dia 01/11/2018.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Dia do Evangélico (31/10/2018) e o feriado de Finados (02/11/2018).
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 31/10/2018 (quarta-feira) e 
RECESSO no dia 01/11/2018, não havendo expediente de trabalho no Legislativo 
Municipal
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 497/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição à LUCIA FERNANDA DA SILVA BRANDANI.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora LUCIA FERNANDA DA SILVA BRANDANI, 
brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula 
de identidade RG. nº  3.954.933-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 691.825.239-
91, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA 
ESPECIAL VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de 
PROFESSOR  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, e Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
3.432,17 (Três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e dezessete reais ), referente à 
última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 05 de Novembro de 2018 revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  30 de Outubro de  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

DECRETO N.º 498/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição à EDGAR ADELINO MANOZZO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor EDGAR ADELINO MANOZZO, brasileiro, servidor 
público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. 
nº 1.411.616-8 SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 329.257.789-68, residente e 
domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , no cargo de TÉCNICO EM CADASTRO nos 
termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 
48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
1.768,23 (Um mil, setecentos e sessenta e oito reais e vine e três centavos),  referente 
à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 05 de Novembro de 2018 revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  30 de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

DECRETO N.º 499/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição à OTÁVIO SOARES GOUVEIA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor OTÁVIO SOARES GOUVEIA, brasileiro, servidor 
público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. 
nº 3.075.547-2 SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 389.608.189-68, residente e 
domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e 
Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
3.296,04 (Três mil, duzentos e noventa e seis reais e quatro centavos),  referente à 
última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 05 de Novembro de 2018 revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  30  de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO PRODUTOS DE LIMPEZA NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 14 de Novembro de 2018, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº 227/2006, de 01/06/2006, para 
seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer produtos de 
limpeza (INTERCAP, SOLUPAN E SHAMPOO) concentrado, destinados à lavagem 
dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº 71/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição 
dos interessados a partir do dia 30 de Outubro de 2018, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 30 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ESPERANÇA de NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 011/2018
SÚMULA: Apreciação e Aprovação da prestação de contas referente ao Demonstrativo 
Sintético do IGD (Índice de Gestão Descentralizada) 2017. 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando 
reunião extraordinária realizada em trinta de Outubro de 2018, às 09h00min na sala 
de Reuniões da Terceira Idade situada na Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Demonstrativo Sintético do IGD (Índice de Gestão Descentralizada) 
2017.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova, 30 de Outubro de 2018.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE SUPLEMENTE DO CONSELHO TUTELAR
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do suplemente do CONSELHO TUTELAR do Município de 
Alto Piquiri, ALINE DA SILVA, RG: 9.836.176-6 e CPF: 065.605.059-44 para que 
substitua a conselheira tutelar titular Marcilene Decio da Silva, no período de licença 
maternidade (180 dias) a contar do dia 23/10/2018 a 20/04/2019. 
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de 
Novembro de 2018.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE 
OUTUBRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 229/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a legislação vigente 
e CONSIDERANDO o Feriado Municipal no dia 31 de Outubro – “Dia do Evangélico” e 
CONSIDERANDO Feriado Nacional no dia 02 de Novembro – “Finados”,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO no dia 1º de Novembro de 2018 - 
(quinta-feira), em todas as repartições públicas municipais;
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, com exceção dos setores ou serviços que por sua 
natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 115/2018 - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 50/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 (LIMITE DE VALOR).
CREDOR:	 VALDIR DE SOUZA BARROS, CNPJ Nº 19.845.181/0001-85.
OBJETO:	 Contratação de empresa para prestação de serviços de construção para 
readequação do “Salão Multiuso” pertencente a esta Prefeitura, a ser VALDIR DE 
SOUZA BARROS, sob o CNPJ nº 19.845.181/0001-85.
pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato.
VALOR:	 R$ 11.012,89 (onze mil doze reais e oitenta e nove centavos)
BASE LEGAL:	 Art. 24, inciso I da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR 
HIDALGO MARTINEZ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
24, Inciso I, da Lei 8.666/93, vem, por meio deste, ratificar a autorização, referente a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (por limite) para a Contratação de empresa.
Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) 
dias do mês de outubro  de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 52/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 39/2018
OBJETO: Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos 
alimentícios e produtos de limpeza para atender as necessidades das Divisões e 
Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, pelo período 
de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 19/11/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 30/10/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 40/2018
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para 
manutenção de peças de veículos pesados (ônibus, caminhões, micro ônibus) que 
pertencem a frota Municipal desta Administração, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 20/11/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 30/10/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 54/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 41/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, 
graxa e fluídos para atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos 
veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, pelo período de 12 (doze) 
meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 21/11/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 30/10/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 039/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MIGUEL ARCANJO 
DOS SANTOS a viajar a cidade de Curitiba nos dias 07, 08 e 09 de novembro de 2018, 
para participar do curso sobre “OS MODERNOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIA”, que será promovido pela UVEPAR, na cidade 
Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 30 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 040/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, VALTAIR JACINTHO 
DA SILVA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 07, 08 e 09 de novembro de 2018, 
para participar do curso sobre “OS MODERNOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIA”, que será promovido pela UVEPAR, na cidade 
Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 30 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 041/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, VALDEMIR 
TERCEIRO CHAMORRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 07, 08 e 09 de 
novembro de 2018, para participar do curso sobre “OS MODERNOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIA”, que será promovido pela 
UVEPAR, na cidade Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 30 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 042/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 07, 08 e 09 de novembro de 2018, 
para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e 
Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade de Curitiba – Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 30 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 433/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
propostas apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 012/2018 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propostas 
apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 012/2018, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em construção civil para construção e implantação 
de 20 (vinte) moradias populares padrão COHAPAR, destinadas às famílias em situação 
de vulnerabilidade e risco social, em conformidade com o Termo de Compromisso n° 
4500047957 celebrado entre o Município de Guaíra-PR e Itaipu Binacional. A empresa:
CONSTRUTORA SCHMITZ & SCHMITZ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
09.298.156/0001-75, vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 1.076.999,87 (um milhão, setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta e sete centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o lote 02 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de outubro de 2018.

PORTARIA Nº 440/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2018, que tem como objeto o 
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para realizar o 
fornecimento de “MATERIAIS HIDRÁULICOS”, conforme Convênio nº 4500045235 
“Convênio de Cooperação Técnica e Financeira para desenvolvimento do Projeto 
de manejo conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação ambiental, 
apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento ambiental 
participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com catadores, entre 
o Município de Guaíra e Itaipu Entidade Binacional”. A empresa:
C.E. MACEDO – COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. - ME, inscrita no 
CNPJ N° 07.965.552/0001-83, vencedora global da licitação, com valor total máximo de 
R$ 24.973,40 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de outubro de 2018.

PORTARIA Nº 443/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 201/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 201/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
telefones / equipamentos, os quais serão utilizados pelas unidades administrativas de 
responsabilidade desse município. A empresa:
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ Nº 21.809.529/0001-20, com 
valor total de R$ 37.591,00 (trinta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

PORTARIA Nº 444/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 202/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 202/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços e peças 
visando a manutenção de portas de vidros localizadas nas estruturas físicas desse 
município. A empresa:
M L MOROGINSKI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº 21.809.529/0001-20, com valor 
total de R$ 23.607,50 (vinte e três mil, seiscentos e sete reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

PORTARIA Nº 445/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 203/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 203/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
camisetas, as quais serão utilizadas pela vigilância epidemiológica com recursos do 
Programa VIGIASUS e demais unidades administrativas de responsabilidade desse 
município. A empresa:
PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 11.934.501/0001-
61, com valor total de R$ 5.510,00 (cinco mil, quinhentos e dez reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

PORTARIA Nº 446/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
propostas apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 003/2018 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
propostas apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 003/2018, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Serviços Técnicos e licença de uso perpétua de solução integrada de software 
para Gestão de Conteúdo Corporativo (ECM - Enterprise Content Management), 
suíte de automação de processos organizacionais (Business Process Management 
- BPM), GED, Workflow, ITSM (Gestão de Serviços de TI), COM (Gestão do 
Desempenho Corporativo), GCR (Gestão de Governança, Riscos e Regulamentos), 
para visualização, captura, indexação, pesquisa, gerenciamento e publicação 
de documentos digitais com assinatura por senha e/ou digital ICP-BRASIL, 
contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, desenvolvimento 
de adaptações para integração do produto ao ambiente da Contratante. A empresa:
SOFTEXPERT SOFTWARE S.A, inscrita no CNPJ N° 00.449.824/0001-43, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 468.128,00 (quatrocentos 
e sessenta e oito mil, cento e vinte e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 86/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HASSEGAWA PEÇAS LTDA
CNPJ: 97.518.559/0001-40
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 043/2018
OBJETO: Contratação de empresa de auto elétrica, fornecedora de peças e 
instalação em veículos do município pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme termo 
de referência e elementos instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 220.100,00 (duzentos e vinte mil e cem reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
HASSEGAWA PEÇAS LTDA
CNPJ: 97.518.559/0001-40
CONTRATADA
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prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 092/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada 
de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$177.000,00 (Cento e setenta e sete mil reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
71 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 85.000,00
72 – 3.1.90.13.00.00 - 	 Obrigações Patronais	 28.000,00
73 – 3.1.90.16.00.00 - 	 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	 22.000,00
Fonte – 01303 -  	 Saúde Rec. Vinculados 15%	
001.10.301.1300.3.039-	 Aquisição de Veículos para a Saúde	
108 – 4.4.90.52.00.00 - 	 Equipamentos e Material Permanente	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.365.1400.2.025-	 Manutenção dos CMEI´S	
208 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 32.000,00
Fonte – 01101 -  	 FUNDEF/FUNDEB 60%	
SOMA ...............................................................................	 177.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$177.000,00 (Cento e setenta e sete mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
80 – 3.3.90.32.00.00 - 	 Material de Distribuição Gratuita	100.000,00
82 – 3.3.90.33.00.00 - 	 Passagens e Despesas com Locomoção	 20.000,00
Fonte – 01303 -  	 Saúde Rec. Vinculados 15%	
75 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
001.10.304.1300.2.039-	 Ações da Vigilância Sanitária	
118 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 15.000,00
Fonte – 01303 -  	 Saúde Rec. Vinculados 15%	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.365.1400.2.016-	 Manutenção da Educação Infantil	
195 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 32.000,00
Fonte – 01101 -  	 FUNDEF/FUNDEB 60%	
 SOMA ...............................................................................	 177.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 093/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Art. 6º da Lei Municipal n.º 691/2018, datada de 09 de 
fevereiro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
482 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 80.000,00
Fonte – 01494 - 	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	
SOMA	 80.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), proveniente do produto da Anulação Parcial de dotações 
consignadas no orçamento, conforme abaixo:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
476 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 50.000,00
477 – 3.1.90.13.00.00 -  	 Obrigações Patronais	 10.000,00
478 – 3.1.90.16.00.00 - 	 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	 20.000,00
Fonte – 01494 - 	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	
 	 SOMA	 80.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 228/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando a autorização contida na Lei nº 875/2018, de 25 de outubro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 18.314,06 (dezoito mil 
trezentos e quatorze reais e seis centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.305.1500.1.021.4.4.90.51.00.00	 497	 REFORMA UNIDADE VIGIA/SUS 18.314,06
TOTAL	 18.314,06
 Art. 2º - Para cobertura do crédito serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação 
na fonte 497 – Recurso de repasse Estadual para a Vigilância em Saúde no valor de R$ 18.314,06.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2018.
Art. 4º - Á alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
Programação Financeira da Receita.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 875, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2018 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2018-2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 18.314,06 (dezoito mil trezentos e quatorze reais e seis centavos), para 
atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.305.1500.1.021.4.4.90.51.00.00	 497	 REFORMA UNIDADE VIGIA/SUS 18.314,06
TOTAL	 18.314,06
 Art. 2º - Para cobertura do crédito serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação 
na fonte 497 – Recurso de repasse Estadual para a Vigilância em Saúde no valor de R$ 18.314,06.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2018.
Art. 4º - Á alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
Programação Financeira da Receita.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de outubro do ano de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº  020/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$20.000,00 (dez mil 
reais), destinados a suplementarem as dotações do orçamento corrente do Poder Legislativo Municipal. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 051 de 07/12/2017 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA), publicada 
no dia 09/12/2017. 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento corrente do Poder Legislativo Municipal:
01 – CAMARA MUNICIPAL
01.01	 – PROCESSO LEGISLATIVO 
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(70) 3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil                                                                        20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................................................................20.000,00
ART. 2º - Como recursos para abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Legislativo Municipal utilizar-
se-á da seguinte dotação:
01	 – CAMARA MUNICIPAL
01.01– PROCESSO LEGISLATIVO 
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(130) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                             20.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO............................................................................................. 20.000,00
ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 209/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de veículos automotivos de “passeio”, os 
quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a 
serem realizados diariamente por este município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de novembro de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 210/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para realizar o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de 
algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Assistência 
Social e também em atendimento as necessidades das Creches, deste 
Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de novembro de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de outubro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 100/2018
Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na área de Arquitetura e Engenharia para a prestação 
de serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares do Parque Temático Memorial Sete Quedas instituído 
pela Lei Municipal 1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação de serviços técnicos de elaboração dos 
Estudos Preliminares para as obras recomendadas para o setor público e de projetos básicos e executivos para as 
obras recomendadas para o Município de Guaíra no Estado do Paraná; Igualmente a prestação de serviços técnicos 
de uma maquete eletrônica animada de toda a área de abrangência e empreendimentos planejados, com inclusão de 
obras e empreendimentos que o município disponibilizará os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa da Av. Sete Quedas; 
02) Muro de Arrimo extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) pieer(s); 04) Projetos de iluminação pública 
em superpostes e iluminação pública ornamental, locais a serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de vigência e execução do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do Contrato de 
Prestação de Serviços acima citado por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 30 de novembro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2018
Pregão Eletrônico nº 197/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: C.E. MACEDO – COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. - ME, CNPJ Nº 
07.965.552/0001-83.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
“MATERIAIS HIDRÁULICOS”, conforme Convênio nº 4500045235 “Convênio de Cooperação Técnica e Financeira 
para desenvolvimento do Projeto de manejo conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação ambiental, 
apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade social 
e regional, coleta solidária com catadores, entre o Município de Guaíra e Itaipu Entidade Binacional”.
Valor Total: R$ 24.973,40 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de outubro de 2018 e término em 22 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 23 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de outubro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2018
Pregão Presencial nº 201/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, CNPJ Nº 21.809.529/0001-20.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de telefones 
/ equipamentos, os quais serão utilizados pelas unidades administrativas de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 37.591,00 (trinta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de outubro de 2018 e término em 28 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 380/2018
Pregão Presencial nº 202/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M L MOROGINSKI EIRELI - ME, CNPJ Nº 29.243.728/0001-26.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços e peças 
visando a manutenção de portas de vidros localizadas nas estruturas físicas desse município.
Valor Total: R$ 23.607,50 (vinte e três mil, seiscentos e sete reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de outubro de 2018 e término em 28 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2018
Pregão Presencial nº 203/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - ME, CNPJ Nº 11.934.501/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
camisetas, as quais serão utilizadas pela vigilância epidemiológica com recursos do Programa VIGIASUS e demais 
unidades administrativas de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 5.510,00 (cinco mil, quinhentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de outubro de 2018 e término em 28 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 236/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SCHMITZ & SCHMITZ LTDA - EPP, CNPJ Nº 09.298.156/0001-75
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção civil para construção e implantação de 20 
(vinte) moradias populares padrão COHAPAR, destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 
em conformidade com o Termo de Compromisso n° 4500047957 celebrado entre o Município de Guaíra-PR e Itaipu 
Binacional. 
Valor Total: R$ 1.076.999,87 (um milhão, setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Data de Assinatura: 17 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 238/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: SOLUS ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 24.550.729/0001-08
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na Elaboração do Projeto Básico completo de 20 (vinte) 
módulos fotovoltaicos para 20 (vinte) moradias populares padrão COHAPAR. 
Valor Total: R$ 16.541,83 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 17 de 
outubro de 2019.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 18 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 242/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 077/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO, CNPJ nº 76.484.161/0006-74
Objeto do Contrato: fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: Aquisição de equipamento rodoviário sendo: 1 
(um) caminhão com caçamba basculante 4x2, Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, marca FORD, modelo 
1719, motor CUMMINS-ISB4.5 186P7, 04 (quatro) cilindros com 189 CV de potência, direção hidráulica, transmissão 
com 6 (seis) marchas à frente e 01 (uma) ré, pneus radiais 275/80R22,5, PBT de 16.000 kg (homologado), ar 
condicionado, rádio, USB, vidros e travas elétrica, equipado com caçamba basculante de 7,0 m³ construída em aço 
SAE 1020,caixa de carga espessura 3/16”, (frontal, assoalho, laterais e tampa traseira) confeccionada em chapa 
de aço estrutural, tomada de força, Kit de ferramentas, para-choque traseiro de acordo com a resolução 152/03 do 
CONTRAN, tanque cheio, emplacado e licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas 
e todas as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses da entrada em operação e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Carona ao Procedimento Licitatório - PE 
171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 1).
Valor Total: R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será a partir da assinatura do contrato e término em 21 
de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 074/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 05.063.653/0001-33
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, a serem utilizados na revisão obrigatória das primeiras 100 
horas do veículo retroescavadeira, frota 453, Patrimônio 33730, que pertence a Diretoria de Obras, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$2.620,40 (dois mil, seiscentos e vinte reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 19 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 25 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 075/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME, CNPJ Nº 14.342.931/0001-82
Objeto do Contrato: Contratação da Empresa SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME, que será responsável pelo 
fornecimento do “café colonial”, a serem servidos aos servidores público municipal, no dia 29/10/2018, as 16:00 horas 
nas dependências da ACEG, em comemoração ao alusivo dia do funcionário público. 
Valor Total: R$15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 25 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 245/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 076/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças e serviços a serem utilizados na revisão de garantia de 30.000 km do veículo GM Prisma 
Joy 1.0, Frota 418, Placa BBV-4679, da Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 648,41 (seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 26 de outubro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 26 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 246/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 077/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de garantia de 40.000 km do 
veículo GM Prisma 1.0 Joy, Frota 417, Placa BBV-4675, do Departamento Médico deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 468,49 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 26 de outubro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 26 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 247/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ Nº 20.290.311/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizadas na revisão de 50.000 km do veículo 
ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9C EXECUTIVO EURO V, placa BBZ-3828, frota 428 SMS/APS, patrimônio 
26609, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.063,94 (dois mil, sessenta e três reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 248/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SOFTEXPERT SOFTWARE S.A, CNPJ nº 00.449.824/0001-43
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Serviços Técnicos e licença de 
uso perpétua de solução integrada de software para Gestão de Conteúdo Corporativo (ECM - Enterprise Content 
Management), suíte de automação de processos organizacionais (Business Process Management - BPM), GED, 
Workflow, ITSM (Gestão de Serviços de TI), COM (Gestão do Desempenho Corporativo), GCR (Gestão de 
Governança, Riscos e Regulamentos), para visualização, captura, indexação, pesquisa, gerenciamento e publicação 
de documentos digitais com assinatura por senha e/ou digital ICP-BRASIL, contemplando a execução de serviços de 
implantação, treinamento, desenvolvimento de adaptações para integração do produto ao ambiente da Contratante.
Valor Total: R$ 468.128,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será a partir da assinatura do contrato e término em 28 
de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 249/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E SERVICO DE REGISTRO DE TITULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, CNPJ nº 77.850.279/0001-27
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E SERVIÇO 
DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, que será responsável pela 
execução de serviço de cartório (casamento civil), a ser utilizado na realização de casamento comunitário para 19 
casais usuários dos serviços do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social.
Valor Total: R$ 6.745,00 (seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é até 31 de dezembro de 2018, contado a partir de 
sua assinatura.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2018
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 003/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES QUE REQUERERAM
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
O Prefeito do Município de IVATÉ/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado 
de 28/09/2018, e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Em cumprimento ao Artigo 4º. do Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial), onde constam as regras para 
isenção do pagamento da taxa de inscrição.
Art. 2º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas e as indeferidas dos candidatos que requereram 
isenção da taxa de inscrição. (boleto bancário)
Art. 3º. Os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos, deverão imprimir o seu boleto bancário e efetuar o devido 
pagamento em conformidade com o Edital Nº 001/2018 - Regulamento Especial, onde diz:
4.9- O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido deverá imprimir o boleto até 10/11/2018 e efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição (Boleto Bancário) até 13/11/2018, caso contrário, estará automaticamente excluído 
do Concurso Público.
Art. 4º. Pessoas com deficiência ou não, que comprovem estar inscritas no Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) e Para os candidatos doadores de MEDULA ÓSSEA.
Art. 5º. Para os candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição que trabalharam nas eleições, estes terão até 
o dia 31/10/2018, para enviarem os seus documentos para conferência.
Art. 6º. A Lei Nº 13.656 datada de 30/04/2018, estatui que terão isenção apenas os candidatos que pertençam a 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional. Esclarecemos que o pedido de cadastramento 
não significa estar inscrito no CadÚnico. Somente são consideradas inscritas aquelas pessoas que constam no rol 
atualizado, emitido pelo MDS Ministério do Desenvolvimento Social. 
Art. 7º. A legislação atual assegura eventual isenção aos candidatos enquadrados nas Leis Nº 13.656, datada de 
30/04/2018 e Lei Estadual Nº 19.293, datada de 13/12/2017. Outros benefícios sociais não se enquadram em isenção 
de taxas de concursos públicos, tais como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Tarifa Social de Água, Kit Antena etc.
01-	 AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
CANDIDATO: NELSON PEREIRA TERRA - INSCRIÇÃO Nº 00097
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda documentação exigida.
02-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: GABRIELA NUNES DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00209
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda documentação exigida.
03-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATO: JEFFERSON GEOVANINI FRELLO - INSCRIÇÃO Nº 00092
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda documentação exigida.
04-	 TELEFONISTA.
CANDIDATA: LUCIELE DA SILVA NOVAIS - INSCRIÇÃO Nº 00076
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda documentação exigida.
05-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: ANGELICA MOREIRA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Apresentou o Anexo IV, incompleto;
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
06-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: REGINA RIBEIRO ALVES - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Apresentou o Anexo IV, incompleto;
- Apresentou uma cópia da fatura da Sanepar em nome de MARIA DOS SANTOS SOUZA, não apresentando 
nenhuma relação de parentesco;
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
07-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: KARINA DA SILVA ARAUJO - INSCRIÇÃO Nº 00277.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda documentação exigida:
- Não assinou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
08-	 GARI.
CANDIDATA: LUCINÉIA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 00451
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda documentação exigida:
09-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: IEDA CAROLINE JOLO - INSCRIÇÃO Nº 00422.
Justificativa do deferimento:
A candidata apresentou toda a documentação exigida.
10-	 GARI.
CANDIDATO: ANTONIO PEREIRA RAMOS - INSCRIÇÃO Nº 00533.
Justificativa do deferimento:
O candidato apresentou toda a documentação exigida.
11-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATO: CLAUDINEI MENDES RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº 00526.
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda a documentação exigida:
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
12-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATO: MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Apresentou o Anexo IV, incompleto;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
13-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: LETÍCIA GUILHERME DE ALMEIDA MORAIS- INSCRIÇÃO Nº 00442.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
14-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA- INSCRIÇÃO Nº 00292.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
15-	 ENFERMEIRO.
CANDIDATA: RAFAEL LOPES NICOLETTE - INSCRIÇÃO Nº 00150.
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda a documentação exigida:
16-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JOSUÉ SANTOS DE MORAIS- INSCRIÇÃO Nº 00443.
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda a documentação exigida:
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
17-	 GARI.
CANDIDATA: DENISE ALVES VIEIRA Nº 00730.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
18-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIENE ALVES VIEIRA Nº 00729
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
19-	 MÉDICO VETERINÁRIO.
CANDIDATO: RICARDO MAGALHÃES Nº 00188
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda a documentação exigida:
20-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JOÃO PAULO PRIMO SARANN- INSCRIÇÃO Nº 00405.
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda a documentação exigida:
21-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATO: KARINA ROMANHA DE ALCANTARA - INSCRIÇÃO Nº 00504
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
22-	 NUTRICIONISTA.
CANDIDATA: MICHELE DOS SANTOS COELHO- INSCRIÇÃO Nº 00757.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Apresentou o Anexo IV, incompleto;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
23-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIA DA SILVA ALVES - INSCRIÇÃO Nº 00599.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
24-	 GARI.
CANDIDATA: VIVIANE CRISTINA DA SILVA ALVES - INSCRIÇÃO Nº 00877.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
25-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIANA DE SOUZA ROSA - INSCRIÇÃO Nº 00844.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
26-	 GARI.
CANDIDATA: LIELZA CHAGAS BORGES - INSCRIÇÃO Nº 00697.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
27-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: ANA KAROLINE ARAÚJO - INSCRIÇÃO Nº 00095.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
- A candidata apresentou um comprovante com os dizeres: (Não existe benefício para o NIS informado).
28-	 TELEFONISTA.
CANDIDATA: MICHELE POLIANA GOMES DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 00873.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
- A candidata apresentou um comprovante com os dizeres: (Não existe benefício para o NIS informado).
29-	 GARI.
CANDIDATA: SUNILDA ROCHA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00904.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
30-	 AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
CANDIDATA: VANESSA CAMARGO DA SILVA- INSCRIÇÃO Nº - Não informou.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do Edital 
de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
31-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: CELIANE OTILIA DOS SANTOS COMPER- INSCRIÇÃO Nº - 00663.
Justificativa do indeferimento:
- A candidata não apresentou toda a documentação exigida:
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou duas doações de sangue dentro do período de 
doze meses anterior à data da publicação do Edital Nº 001/2018 (Regulamento Especial), em conformidade com a Lei 
Estadual Nº 19.293 de 13/12/2017.
32-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: RAILEM ALEXIA RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº 01022.
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
33-	 AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS.
CANDIDATA: JULIANA MISAK - INSCRIÇÃO Nº 00628
Justificativa do deferimento:
- A candidata apresentou toda a documentação exigida:
34-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: CARLOS EDUARDO DE PAULA - INSCRIÇÃO Nº 00887
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não assinou a Ficha de Inscrição;
- Não Apresentou o Anexo IV;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
35-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: SAMUEL SANTANA DE LIMA - INSCRIÇÃO Nº 00016
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não assinou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
36-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: SILVANA A. DE OLIVEIRA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS - Atualizado.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
37-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: GEISY MARA MINCOV INFANTIL - INSCRIÇÃO Nº 00236
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não assinou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
38-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 01045
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não assinou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS - Atualizado.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
39-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: JOSÉ DONIZETE DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº Não informou
Justificativa do indeferimento:
- O candidato não apresentou toda documentação exigida:
- Não apresentou a Ficha de Inscrição;
- Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
- Não apresentou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
40-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: LEONARDO GABRIEL VIEIRA MAGRI - INSCRIÇÃO Nº 00355
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda documentação exigida:
Art. 8º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o interessado candidato, que desejar enviar 
os documentos que não foram enviados anteriormente, deverá enviar para ruffo.concursos@bol.com.br ao Presidente 
da Banca/Comissão Examinadora, indicando precisamente o nome completo do candidato, cargo que se inscreveu e 
o número de sua inscrição, sob a pena de preclusão não mais cabendo recurso.
8.1- Não enviar toda a documentação novamente e sim somente os documentos que faltaram.
Art. 9º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Ivaté/PR e nos Sites: http://www.ivate.pr.gov.br/ e http://www.
ruffoconcursos.com.br
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal. 

Prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.907, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE MARILUZ”, e dá outras 
providências.
A CÃMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação Civil denominada ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE MARILUZ, inscrita no CNPJ sob nº 31.471.633/0001-01, com sede na Av. Marília, nº 1686, fundos, 
CEP 87.470-000, neste município de Mariluz, Estado do Paraná.
Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:
I – substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias;
II – alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, 
não comunicar a ocorrência ao departamento competente da administração pública municipal local.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal, aos 30 de outubro 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 227/2018
SÚMULA: “Designa Médico como Diretor Clinico do Hospital Municipal” e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere a lei.
RESOLVE:
1 – Nomear o Médico DR. DIORGNES SILVA DE QUEIROZ, inscrito no CRM/PR sob o nº 39.212, como Diretor Clinico 
do Hospital Municipal de Nova Olímpia/PR.
2  - Esta nomeação tem efeitos retroativos à data de 01 de Setembro do corrente.
3 – Registre-se, Publica-se, Cumpra-se.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS  30 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE  2018. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 102/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 587.269,73 (quinhentos e oitenta e sete mil 
duzentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1586/2018 de 30/10/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 100.000,00 11 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 40.000,00 20 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
 20.000,00 28 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 23.900,00 48 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 281.869,73 65 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 68 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 20.000,00 76 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 30.000,00 141 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 41.000,00 142 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 143 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte
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 10.300,00 249 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.100,00 250 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 5.100,00 267 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  587.269,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 37.000,00 3 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 34.000,00 14 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.200,00 15 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 30.000,00 16 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 20.000,00 17 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico

 1.000,00 24 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 1.973,60 25 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 645,65 26 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
 35.000,00 30 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

 2.072,82 34 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade
 12.000,00 35 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.000,00 38 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 39 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.892,00 40 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 15.000,00 51 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 52 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 13.000,00 53 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

 10.270,00 54 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
 20.000,00 59 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 60 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 50.000,00 61 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

 8.030,82 63 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação
 1.807,00 64 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
 11.000,00 69 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 4.000,00 70 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 10.000,00 72 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 24.500,00 109 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 14.417,79 125 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 6.000,00 129 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 14.000,00 131 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 14.000,00 137 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

 20.000,00 139 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 40.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 186 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 17.890,05 468 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 10.000,00 225 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 20.000,00 240 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.570,00 241 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

 10.000,00 245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  587.269,73
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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Decreto  nº 103/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 73.675,05 (setenta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e 
cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1587/2018 de 30/10/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 321 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

03.001.04.122.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização
 12.000,00 509 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 15.000,00 511 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 6.940,02 483 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar
 14.535,03 477 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 5.000,00 323 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 3.000,00 324 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 10.000,00 510 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte
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 1.200,00 330 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 1.000,00 329 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

Total Suplementação:  73.675,05

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 2.100,00 482 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
 37.000,00 18 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 63,51 416 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 6.871,38 417 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 5,13 418 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar
 14.535,03 478 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 4.986,92 468 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.097. Recapeamento Asfaltico
 8.113,08 398 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  73.675,05

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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Decreto  nº 104/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1588/2018 de 30/10/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 10.000,00 101 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
 6.000,00 103 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.004.12.366.0008.2.025. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 9.000,00 105 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 25.000,00Receita: 1.7.1.8.05.31.00.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 25.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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LEI Nº. 1586/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 587.269,73 (quinhentos e oitenta e sete mil duzentos e sessenta 
e nove reais e setenta e três centavos), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 100.000,00 11 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 40.000,00 20 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
 20.000,00 28 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 23.900,00 48 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 281.869,73 65 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 68 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 20.000,00 76 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 30.000,00 141 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 41.000,00 142 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 143 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte
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 10.300,00 249 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.100,00 250 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 5.100,00 267 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  587.269,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 37.000,00 3 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 34.000,00 14 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.200,00 15 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 30.000,00 16 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 20.000,00 17 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico

 1.000,00 24 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 1.973,60 25 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 645,65 26 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
 35.000,00 30 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

 2.072,82 34 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade
 12.000,00 35 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.000,00 38 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 39 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.892,00 40 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 15.000,00 51 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 52 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 13.000,00 53 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

 10.270,00 54 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
 20.000,00 59 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 60 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 50.000,00 61 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

 8.030,82 63 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação
 1.807,00 64 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
 11.000,00 69 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 4.000,00 70 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 10.000,00 72 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 24.500,00 109 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 14.417,79 125 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 6.000,00 129 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 14.000,00 131 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 14.000,00 137 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

 20.000,00 139 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 40.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 186 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 17.890,05 468 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 10.000,00 225 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 20.000,00 240 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.570,00 241 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

 10.000,00 245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  587.269,73
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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LEI Nº. 1587/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 73.675,05 (setenta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinco 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 321 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

03.001.04.122.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização
 12.000,00 509 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 15.000,00 511 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 6.940,02 483 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar
 14.535,03 477 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 5.000,00 323 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 3.000,00 324 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 10.000,00 510 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 1.200,00 330 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 1.000,00 329 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

Total Suplementação:  73.675,05

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 2.100,00 482 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
 37.000,00 18 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 63,51 416 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 6.871,38 417 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 5,13 418 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar
 14.535,03 478 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 4.986,92 468 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.097. Recapeamento Asfaltico
 8.113,08 398 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  73.675,05

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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LEI Nº. 1588/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 10.000,00 101 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
 6.000,00 103 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.004.12.366.0008.2.025. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 9.000,00 105 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 25.000,00Receita: 1.7.1.8.05.31.00.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 25.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/10/2018.
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Decreto  nº 127/2018 de 26/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 220.481,22 (duzentos e vinte mil 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017.

Decreta:

Suplementação
03 ASSESSORIA JURÍDICA

03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 6.115,76 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 92.000,00 137 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.200,00 147 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 14.128,08 157 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 7.000,00 150 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal

 10.130,00 201 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 9.907,38 258 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 13.000,00 328 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 10.000,00 332 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura

 11.000,00 362 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 40.000,00 396 - 3.1.90.11.00.00 00934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2018

Pág. 2/3

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Total Suplementação:  220.481,22

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 ASSESSORIA JURÍDICA

03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 2.034,11 16 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 81,65 18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 4.000,00 19 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.010. Manutenção e Encargos Correntes CIUENP/SAMU

 1.769,48 129 - 3.1.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 936,68 130 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

08.001.10.301.1700.2.011. Manutenção e Encargos Investimentos CIUENP/SAMU
 72,64 131 - 4.4.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 1.495,00 135 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 5.000,00 148 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 708,85 159 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 2.838,80 161 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
08.001.10.302.1700.2.056. Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

 46.000,00 192 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 4.200,00 198 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 212 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 2.000,00 211 - 3.3.90.33.00.00 00303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 10.130,00 221 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária

 3.306,63 230 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.000,00 231 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 10.000,00 235 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 237 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 13.000,00 239 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica
 3.000,00 244 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 10.000,00 246 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 249 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 251 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 10.000,00 287 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 9.907,38 311 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil

 5.000,00 330 - 3.1.90.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.000,00 334 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 336 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura

 6.000,00 367 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 370 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 25.000,00 394 - 3.1.90.04.00.00 00934 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 15.000,00 414 - 3.3.90.39.00.00 00934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  220.481,22

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  26 de outubro de 2018.

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 4818/2018 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para reparos na funilaria da ambulância FIAT/DUcATO 
Maxicargo, placa AUR-3212, pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, com a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença da citada ambulância no desempenho 
dos serviços. 
Valor estimado total: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de outubro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PreFeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 378/2018 de 30 de outubro de 2018.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. APARECIDA NUNES VIEIRA, 
Portadora do RG nº. 5.498.717-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
padrão GSG, classe I, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; tendo 
em vista Laudo Médico Pericial comprovando a necessidade 
de prorrogação do AFASTAMENTO DA SERVIDORA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 30 de outubro de 2018, 
ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência 
de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar 
seu afastamento, devendo na data de 28 de janeiro de 
2019 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as 
atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
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EDITAL n.º 052/2018 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Técnico de Enfermagem Socorrista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CAFEZAL DO SUL - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

004 MÁRCIA OLIVEIRA ARAUJO DO CARMO 04329  9.366.769-7 SSP PR 
 

 
 

 Umuarama - PR, 30 de Outubro de 2018. 
 
 

____________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PreFeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 320, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora REGINA DE FÁTIMA JACINTO PENASSO, matrícula 
n.º 13650, portadora do CI/RG n.º 4.406.179-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Ação Social, 
01 (um) mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 01/02/2012 a 
31/01/2017, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 
de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 11 de outubro de 2018 e 
término em 10 de novembro de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de outubro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Decreto  nº 206/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um mil 
quatrocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.131.0002.2.089. SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS

 7.000,00 47 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 70.000,00 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 73 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.367.0006.2.084. REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE DE IVATÉ
 19.900,00 124 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 164 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.500,00 167 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 28.000,00 168 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20.000,00 176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 185 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 3.000,00 252 - 3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P
 5.000,00 261 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  281.400,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução
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04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 2.000,00 113 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1.000,00 118 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL F.M.S.
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 8.505,00 150 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 151 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 8.495,00 193 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 44.000,00 196 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 2.000,00 199 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 1.500,00 241 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA
 1.500,00 250 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.12.365.0006.1.049. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE

 36.000,00 384 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.17.512.0003.1.070. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
 25.650,00 416 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.22.661.0005.1.203. Construir Barracões Industriais
 14.000,00 422 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 29.000,00 424 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00 426 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.27.695.0007.1.045. INFRA-ESTRUTURA PRACAS,PARQUES E JARDINS
 50.000,00 431 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.27.812.0007.2.100. MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADR
 14.750,00 435 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 13.000,00 436 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13.001 COORDENAÇÃO GERAL S.P.
13.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 5.000,00 443 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  281.400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
30/10/2018

Pág. 3/3
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/10/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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conSelho MuniciPal doS direitoS da criança e do adoleScente
Maria Helena - Paraná
Avenida Paraná, nº 1471, centro - Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 08/2018
Súmula: Apreciação e Nomeação dos membros Conselheiros, Presidente e Vice-Presidente eleitos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº. 8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº 1.585 de 24 de outubro de 2018, resolve:
Art. 1º Nomear os seguintes membros Titulares e seus respectivos Suplentes que compõem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
Representantes Governamentais
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Alessandra de Souza
Suplente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiana Bertoldo
Suplente: Denise Lutz Rufato
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Leandro Alves Monteiro 
Suplente: Cícero Evangelista
Representantes Não Governamentais
Associação de Pais, e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Vera Lucia Gomes dos Santos
Suplente: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças
Titular: Adriana Bordini Chappi
Suplente: Tercia Aparecida do Nascimento
Lideranças Religiosas
Titular: Eleusa Rebucci de Araújo – representante da instituição religiosa Igrejas Evangélicas.
Suplente: Paulo Eduardo Resende Corsini – representante da instituição religiosa Igreja Católica – Paróquia Nossa 
Senhora das Graças. 
Art. 2º Nomear os seguintes conselheiros Presidente e Vice-Presidente:
Presidente: Leandro Alves Monteiro
Vice-Presidente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 30 de outubro de 2018.
Leandro Alves Monteiro
Presidente do CMDCA

PreFeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 185/2017, firmado em 27 de setembro de 2017, da Licitação 
Modalidade Tomada de Preços 007/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com base no Oficio 01/2018 da contratada 
e previsão na Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 27 de maio de 2019 o Prazo de Vigência estabelecido 
na Cláusula Vigésima Terceira do Contrato de Empreitada de Obras n.º 185/2017, firmado em 27 de setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 26 de setembro de 2018.

PreFeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 128/2018
SÚMULA: Homologa Laudo de Avaliação dos bens móveis do Município exarado pela Comissão Constituída pela 
Portaria n.º 226/2018, declara bens móveis de recuperação antieconômica e/ou inservíveis e autoriza a alienação 
dos mesmos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei  Orgânica do Município, 
 D E C R E T A:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial nomeada pela Portaria n.º 
226/2018 de 19 de outubro de 2018.
Art. 2º - Ficam DECLARADOS DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E/OU INSERVÍVEIS os bens móveis da 
Municipalidade descritos abaixo:
I – DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA:
1). VEICULO TIPO: CAR/CAMINHÃO BASCULANTE, MARCA: FORD/CARGO 2422 E, COMBUSTIVEL: DIESEL, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2007, MODELO: 2007, PLACA: AOV-7963, CHASSI: 9BFYCEHV97BB90881, RENAVAM: 
92.297821-2, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5504;
2). VEICULO TIPO: CAR/CAMINHÃO BASCULANTE, MARCA: GMC/12.170, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO 
DE FABRICAÇÃO: 1997, MODELO: 1998, PLACA: AHP-0654, CHASSI: 9BG674NHWVC001245,  RENAVAM: 
00691876541, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5513;
3). VEICULO TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA: M. BENZ/OH 1313, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 
1987, MODELO: 1987, PLACA: AIK-3803, CHASSI: 9BM345050GB727474, RENAVAM: 00520838637, PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5512;
4). VEICULO TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA: SCANIA/K112 33 S, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 
1986, MODELO: 1986, PLACA: AIS-8488, CHASSI: 9BSKC4X2B03454582, RENAVAM: 00136023738, PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5545;
5). VEÍCULO TIPO: PAS/AUTOMOVEL, MARCA: FIAT/PALIO FIRE ECONOMY, COMBUSTÍVEL: ALCO/GASOLINA, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011, MODELO: 2011, PLACA: ERN-2796,  CHASSI 9BD17106LBS726300, RENAVAM: 
00300237529 PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 4513;
6). VEICULO TIPO: PAS/AUTOMOVEL, MARCA: VWPARATI CL, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO DE 
FABRICAÇÃO: 1995, MODELO: 1995, PLACA: AFB-9806, CHASSI: 9BWZZZ30ZSP004511, RENAVAM: 
00630403163, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5529;
7). MÁQUINA TIPO: PÁ CARREGADEIRA, MARCA: CATERPILLAR 924 CZ, NUMERO DE SÉRIE AAB00433, 
COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 2002, MODELO: 2002, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
PATRIMONIAL Nº: 407;
8). MÁQUINA TIPO: PÁ CARREGADEIRA, MARCA: CATERPILLAR 924 G, NUMERO DE SÉRIE RBB1427/
CAT09224GVRBB01427, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 2007, MODELO: 2007, PLAQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 3033;
9). MÁQUINA TIPO: TRATOR AGRICOLA, MARCA: NEW HOLLAND TL85, NUMERO DE SÉRIE L8ECR400098 
TRAÇADO, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 2006, MODELO: 2006, PLAQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 429;
10). MÁQUINA TIPO: TRATOR AGRICOLA, MARCA: JOHN DEERE 6415 4X4, NUMERO DE SÉRIE BM6415A081065, 
COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, MODELO: 2009, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
PATRIMONIAL Nº: 3256;
II – INSERVÍVEIS:
11). VEÍCULOS EM ESTADO DE SUCATA:
LOTE COM 13 (TREZE) UNIDADE COMPOSTO DOS SEGUINTES VEÍCULOS:
1 - PAS/AUTOMOVEL – GM/KADETT SL – ANO MODELO 1990 – PLACA BGI -9797 – RENAVAN 0042.776253-7;
2 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/GM ASTRA GLS 2.0 PFI – ANO MODELO 1995 – PLACA CHR-1980 – RENAVAN 
0064.460048-9;
3 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/PEUGEOT 205 XSI – ANO MODELO 1997 – PLACA CPU-5539 – RENAVAN 
0069.241928-4;
4 – PAS/ATOMOVEL – FIAT/PALIO ED – ANO MODELO 1997 – PLACA AHC-2161 – RENAVAN 0067.686700-6;
5 – PAS/AUTOMOVEL- AUDI/A3 1.8T – ANO MODELO 2006  - PLACA ARJ-1017  RENAVAN 0090.958117-7;
6 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI – ANO MODELO 1998 – PLACA CLO-8077 – RENAVAN 
0068.925749-0;
7 – PAS/AUTOMOVEL – FORD/ESCORT GL – ANO MODELO 1990 – PLACA LWZ-3108 – RENAVAN 0055.384063-0;
8 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/FORD ESCORT GL 16 V F – ANO MODELO 1997 – PLACA AGX-4904 – RENAVAN 
0067.152645-6;
9 – CAMINHONETE/CARGA – VW/SAVEIRO 1. 8 – ANO MODELO 2001 – PLACA KLL-8455 – RENAVAN 
0074.938237-6;
10 – CAMINHONETE/CARGA – FORD/COURIER CLX – ANO MODELO 1998 – PLACA GWO-8735  RENAVAN 
0070.253817-5;
1 – PAS/AUTOMOVEL – GM/VECTRA GLS – ANO MODELO 1997 – PLACA CFR-4460 – RENAVAN 0065.709345-9;
12 – PAS/AUTOMOVEL – FIAT/SIENA HLX FLEX – ANO MODELO 2006 – PLACA AAB-9006 – RENAVAN 
0087.635185-2;
13 - PAS/AUTOMOVEL – FIAT/UNO MILLE FIRE – ANO MODELO 2004 – PLACA ALR-6828 – RENAVAN 
0082.572373-6.
Art. 3º - Fica autorizado a alienação dos bens descritos no artigo anterior  mediante processo licitatório em 
conformidade com a legislação vigente após o pronunciamento da Assessoria Jurídica do Município orientando qual 
a modalidade cabível para o presente caso.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de outubro de 2018. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PreFeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 130/2018
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 030/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor das empresas vencedoras: CASTELO 
BRANCO ARTES  LTDA- EPP, nos itens 18, 47, 67, 98, 102, 126, 127 e 131 pelo valor final de R$. 2.368,00 (dois 
mil e trezentos e sessenta e oito reais); NOROESTE PAPELARIA  E INFORMATICA LTDA, nos itens 07, 17, 33, 37, 
39, 49, 77, 100 e 107, pelo valor final de R$. 2.118,50 (dois mil e cento e dezoito reais e cinqüenta centavos; CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, nos itens 01, 02, 06, 08, 11, 12, 16, 20, 24, 27, 28, 42, 48, 50, 51, 52, 53, 60, 
61, 64, 65, 66, 68, 70, 71, 72, 74, 75, 76, 79, 81, 83, 84, 90, 92, 93, 94, 95, 97, 99, 101, 104, 105, 108, 110, 111, 112, 
113,   114, 115, 120, 125, 128 e 130 pelo valor final de R$. 50.658,80 (cinqüenta mil seiscentos e cinqüenta e oito 
reais  e oitenta centavos); LIVRARIA TONIN LTDA- ME, nos itens 03, 04, 05, 09, 10, 13, 14, 19, 22, 23, 30, 32, 34, 
36, 38, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 54, 55, 56, 57, 58, 62, 63, 69, 73, 85, 86, 87, 88, 89, 96, 103, 106, 109, 116, 118, 123, 
e 124 pelo valor final de R$. 27.353,50 (vinte e sete mil e trezentos e cinqüenta e três reais  e cinqüenta centavos); 
F. P. GARALUZ – ME nos itens 25, 26, e 59 pelo valor final de R$ 1.633,50 ( um mil e seiscentos e trinta e três reais 
e cinqüenta centavos);  e a empresa C. SILVERIO SIMÃO EIRELLI – ME, nos itens 15, 21, 29, 31, 35, 78, 80, 82, 
91, 117, 119, 121, 122, e 129 pelo valor final de R$. 8.091,40 (oito mil e noventa e um reais e quarenta centavos).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 30 de  outubro de 2018,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PreFeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 129/2018
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, Sr. João Batista Pacheco, no uso de suas as atribuições 
legais que lhes são conferidas pela  Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Saúde de Nova Olímpia, para o dia 20 de março de 2019, 
das 13:00 hs às 17:30 hs, sob a coordenação do Conselho Municipal de saúde de Nova Olímpia e Secretaria Municipal 
de Saúde.
Artigo 2º - O tema central da Conferência será, “DEMOCRACIA E SAÚDE”.  
Artigo 3º - A XII Conferência de Saúde de Nova Olímpia, será realizada no Centro Cultural Professor Alcides Afonso 
dos Santos, na Praça da República – Centro.
Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Conselho Municipal de Saúde e coordenada pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde de Nova Olímpia.
 Artigo 6º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, – PR., 30 de outubro de 2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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LAUDO DE VISTORIA N.º 001/2018 

(BENS MÓVEIS – VEÍCULOS E MÁQUINAS) 
RECUPERAÇÃO ANTIECONOMICA OU INSERVIVEIS 

 
 

A Comissão Especial de Vistoria do Município de Nova Olímpia nomeada pela Portaria n.º 226/2018 de 19 
de outubro de 2018, com a finalidade especifica de vistoriar e emitir conclusões sobre as condições atuais 
de bens móveis do Município constituído dos veículos e máquinas abaixo indicados, tendo realizado 
vistoria apresenta o presente Laudo de Vistoria instruído com fotos, onde expressa a opinião dos 
avaliadores no final assinados:  

 

ITEM 

 

ESPECIE/TIPO 

MARCA 

MODELO 

 

COMB. 

ANO 

FABR. 

ANO 

MOD 

PLACAS  N.º CHASSI /  RENAVA
N 

N.º 
PLAQUETA 
ID. PATRIM. 

01 CAR/CAMINHÃO 

BASCULANTE 

FORD/CARGO 
2422 E 

DIESEL 2007 2007 AOV-7963 9BFYCEHV97BB90881 92.297821-2 5504 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 40.000,00 (quarenta mil reais) 
02 CAR/CAMINHÃO 

BASCULANTE 
GMC/12.170 DIESEL 1997 1998 AHP-0654 9BG674NHWVC001245 00691876541 5513 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 5.000,00 (cinco mil reais) 
03 PAS/ONIBUS M. BENZ/OH 

1313 

DIESEL 1987 1987 AIK-3803 9BM345050GB727474 00520838637 5512 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 6.000,00 (seis mil reais) 
04 PAS/ONIBUS SCANIA/K112 

33 S 

DIESEL 1986 1986 AIS-8488 9BSKC4X2B03454582 00136023738 5545 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 10.000,00 (dez mil reais) 
05 PAS/AUTOMOV

EL 
FIAT/PALIO 
FIRE 
ECONOMY 

ALCO/G
ASOL 

2011 2011 ERN-2796 9BD17106LBS726300 00300237529 4513 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 7.000,00 (sete mil reais) 
06 PAS/AUTOM

OVEL 
VWPARATI 

CL 
GASOLI

NA 
1995 1995 AFB-9806 9BWZZZ30ZSP004511 00630403163 5529 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 2.000,00 (dois mil reais) 
07 PÁ  

CARREGADEIRA 

CATERPILLAR 

924 CZ 

DIESEL 2002 

 

2002 - Nº SÉRIE AAB00433 - 407 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Máquina sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo 
de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 30.000,00 (trinta mil reais) 
08 PÁ 

CARREGADEIRA 

CATERPILLAR 

924 G 

DIESEL 2007 2007 - SERIE 
RBB1427/CAT09224GVRB

B01427 

- 3033 
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CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Máquina sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo 
de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
09 TRATOR 

AGRICOLA 
NEW 

HOLLAND 
TL85  

DIESEL 2006 2006 - SERIE L8ECR400098 
TRAÇADO 

- 429 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 20.000,00 (vinte mil reais) 
10 TRATOR 

AGRICOLA 
JOHN DEERE 

6415 4X4 
DIESEL 2009 2009 - BM6415A081065 - 3256 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 40.000,00 (quarenta mil reais) 

11   13 (TREZE) VEICULOS EM ESTADO DE SUCATA, SEM DIREITO A DOCUMENTO 

 1 - PAS/AUTOMOVEL – GM/KADETT SL – ANO MODELO 1990 – PLACA BGI -9797 – RENAVAN 0042.776253-7 

 2 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/GM ASTRA GLS 2.0 PFI – ANO MODELO 1995 – PLACA CHR-1980 – RENAVAN 0064.460048-9 

 3 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/PEUGEOT 205 XSI – ANO MODELO 1997 – PLACA CPU-5539 – RENAVAN 0069.241928-4 

 4 – PAS/ATOMOVEL – FIAT/PALIO ED – ANO MODELO 1997 – PLACA AHC-2161 – RENAVAN 0067.686700-6 

 5 – PAS/AUTOMOVEL- AUDI/A3 1.8T – ANO MODELO 2006  - PLACA ARJ-1017  RENAVAN 0090.958117-7 

 6 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI – ANO MODELO 1998 – PLACA CLO-8077 – RENAVAN 0068.925749-0 

 7 – PAS/AUTOMOVEL – FORD/ESCORT GL – ANO MODELO 1990 – PLACA LWZ-3108 – RENAVAN 0055.384063-0 

 8 – PAS/AUTOMOVEL – IMP/FORD ESCORT GL 16 V F – ANO MODELO 1997 – PLACA AGX-4904 – RENAVAN 0067.152645-6 

 9 – CAMINHONETE/CARGA – VW/SAVEIRO 1. 8 – ANO MODELO 2001 – PLACA KLL-8455 – RENAVAN 0074.938237-6 

 10 – CAMINHONETE/CARGA – FORD/COURIER CLX – ANO MODELO 1998 – PLACA GWO-8735  RENAVAN 0070.253817-5 

 11 – PAS/AUTOMOVEL – GM/VECTRA GLS – ANO MODELO 1997 – PLACA CFR-4460 – RENAVAN 0065.709345-9 

 12 – PAS/AUTOMOVEL – FIAT/SIENA HLX FLEX – ANO MODELO 2006 – PLACA AAB-9006 – RENAVAN 0087.635185-2 

 13 - PAS/AUTOMOVEL – FIAT/UNO MILLE FIRE – ANO MODELO 2004 – PLACA ALR-6828 – RENAVAN 0082.572373-6 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO:  Lote composto de 13 (treze) veículos em estado de sucata, com registro de baixa junto 
ao Detran, sugere-se alienação ou doação dos mesmos. 
● Avaliação: R$. 13.000,00 (treze mil reais) 
O acima exposto expressa a opinião e concordância dos membros da Comissão de Vistoria que por 
unanimidade resolvem firmar para todos os fins de direito o presente Laudo. 
 
              Nova Olímpia, 24 de outubro de 2018.                

 
 
 

__________________________________                                              __________________________ 
PAULO FERNANDO ARAUJO OLIVEIRA                                                            ELIDIR FAGAN 
                       Membro                                                                                                Membro 
 
 

________________________________ 
IRINEU PEDRO PELEGRINI 

Presidente 

PreFeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 970 de 29 de outubro de 2018, publicada em 30 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 309.594,64 (Trezentos e nove mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
161/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.763,55
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 10.763,55
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
926/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 92.831,09
927/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 56.000,00
Fonte 494 
TOTAL ..................................................................................................... 148.831,09
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social   
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
326/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
Fonte 786 
TOTAL ..................................................................................................... 150.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 309.594,64
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 507 ...............................................................................R$    10.763,55;
  Fonte 494................................................................................R$  148.831,09;
  Fonte 786................................................................................R$  150.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 
TOTAL....................................................................................R$  309.594,64.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PreFeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº070/2018                                              
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 971 de 29 de outubro de 2018, publicada em 30 de outubro de 2018.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 524.000,00 (Quinhentos e vinte e quatro mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
135/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 510 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
161/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
199/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 35.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
209/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 120 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
210/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 122 
TOTAL ................................................................................................................... 20.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 786 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
34/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
35/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
36/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412213500.002 Contribuição para Formação do PASEP 
59/3.3.90.47.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais 
157/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
200/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
201/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
264/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
269/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
294/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 100.000,00
Fonte 0 
TOTAL ..................................................................................................... 430.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 524.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
102/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 7.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
139/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 510 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
159/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividades Educação 
174/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
218/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
215/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
FONTE 120 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
216/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 122 
TOTAL ................................................................................................................... 20.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial 
24/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
28/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
44/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais    
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
49/3.1.90.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   10.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Atividades Administrativas 
67/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
74/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 15.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
80/3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 5.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
94/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 34.000,00
1236115511.005 Reparos de Unidades Escolares 
97/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
162/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
223/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 50.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares 
331/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
312/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
321/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 13.000,00
11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
381/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 170.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 430.000,00
TOTAL GERAL  524.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor  nesta data, revogando-se as    disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 105/2018 
 

Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.499/2017 de 
11/12/2017. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, no 
valor de até R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  

 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-02040 - 4/3.1.90.05.00.00 – Outros Benefícios Prev. Do Servidor ou Militar...................R$ 315.000,00  
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 315.000,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-02040 - 2/3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma Dos 
Militares..................................................................................................................................R$ 315.000,00  
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 315.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2018. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

PreFeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 011
CONTRATO nº 11/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL 
S10, ETANOL E GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.537.250-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULIQUI 
& PAULIQUI - LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais e média 
de preços praticados no mercado, o presente termo Aditivo tem por objeto ALINHAMENTO do item 3 do lote II – valor 
do (COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM), passando de R$ 4,44 P/ R$ 4,78, em conformidade com o artigo 58 – I c/c 
Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de R$ 751.561,60 (setecentos e cinquenta e 
um mil e quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), para R$ 753.273,41 (setecentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta e um centavos).  
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 30 de outubro de 2018
Nilson Cardoso de Souza    Everton Junior Paolicchi 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PORTARIA Nº 289/2018
Prorroga o prazo do contrato temporário do Sr. RUBENS WAGNER BRESSANIM, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, 
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário do Sr. RUBENS WAGNER BRESSANIM, portadora do RG nº 
38.768.794-9 SESP/SP, inscrito no CPF sob nº 745.436.879-49, contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de Enfermeiro Intervencionista – 36 horas semanais, 
pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, conforme  subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 01 de 
novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 29 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 288/2018
Prorroga o prazo do contrato temporário da Sra. ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, contratada através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, 
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário da Sra. ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, portadora do RG nº 
10.833.797-4 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 068.779.149-96, contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de Enfermeira Intervencionista – 36 horas semanais, 
pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, conforme  subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 01 de 
novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 29 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

                                                                   
                                                                              

 
 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 19/2018 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão  

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 300.000,00 

Total R$ 300.000,00 
 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 001 001 R$ 300.000,00 
Total R$ 300.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 
Umuarama 26 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PreFeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 379/2018, de 30 de outubro de 2018.
Prorroga Contratação sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a Sra. Rosiane Paula Jelinsky Sperandio 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 2.098/2017, bem como perícia médica expedida em favor da servidora pública de 
carreira Sra. Aparecida Nunes Vieira, conforme Portaria nº 378/2018.
R E S O L V E
Art. 1º. PRORROGAR CONTRATAÇÃO sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto Municipal nº 
93/2017, por tempo determinado, com vigência de 31 de outubro de 2018 a 27 de janeiro de 2019, a Sra. ROSIANE 
PAULA JELINSKY SPERANDIO, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.631.180-3 SSP/PR, para assumir Cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais sob regime especial de trabalho, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
donde desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, executando as tarefas pertinentes.
Art. 2º Faz saber ainda que a presente prorrogação de contrato se deu em virtude da manutenção do afastamento por 
perícia médica expedida em favor da servidora pública de carreira Sra. Aparecida Nunes Vieira, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo período de 90 (noventa) dias contados de 30/10/2018 a 27/01/2019, nos termos da Portaria 
nº 378/2018. O presente contrato poderá ainda ser prorrogado, caso a servidora detentora do cargo efetivo que deu 
causa ao chamamento, obtenha manutenção do afastamento por continuidade da moléstia e outros equivalentes que 
venham a ocorrer dentro da vigência do presente termo, até o limite de 12 meses.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SaMae – Serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conveniado coM a Fundação nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2018
Processo nº 056/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços de capina e roçada no terreno da Estação de Tratamento de Esgoto do Samae de Tapejara, de 
forma fracionada conforme solicitação da administração.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.770,00 (nove mil setecentos e setenta reais). 
Empresa: BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.587.659/0001-10.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 30 de outubro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2019
Este documento aborda o processo de seleção e alocação de valores mobiliários do Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, de acordo com as Resoluções 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e suas alterações.
Período de Vigência: Exercício de 2019.
I – INTRODUÇÃO
Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, com foco nas Resoluções CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, 
o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, apresenta a 
versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2019, devidamente elaborada pelo 
Comitê de Investimentos e aprovada pelo Conselho de Administração em 24 de outubro de 2018, 
devendo ser executada pela unidade gestora e pelo referido comitê ao longo do exercício de 2019, 
cujas decisões serão registradas em ata. 
A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do SERVIPREV, disponível no 
site do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, e também enviado à Secretaria de Políticas de 
Previdência Social - SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN. 
Foram inseridas as normas e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com 
foco nas resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e nas Portarias MPS nº 519, de 
24 de agosto de 2011, e suas alterações. 
A Política de Investimentos traz em seu contexto principal, os limites de alocação em ativos de 
renda fixa, variável, Investimentos Estruturados e do segmento de imóveis, em consonância 
com a legislação vigente. Além destes limites, vedações específicas visam dotar os gestores de 
orientações quanto a alocação dos recursos financeiros em produtos e ativos adequados ao perfil 
e as necessidades atuariais do RPPS. 
A Política deve ser elaborada anualmente, podendo ser revista e alterada durante o decorrer do 
ano de 2019, conforme entendimento do Comitê de Investimentos, que deverá ser participante do 
processo decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos. 
Ao aprovar a Política de Investimentos 2019, será possível identificar principalmente que:
•	 As alocações em produtos e ativos buscarão obter resultados compatíveis à meta atuarial e, 
risco adequado ao perfil do RPPS;
•	 Órgãos reguladores, gestores, instituições financeiras, segurados, pensionistas, terceirizados 
entre outros, terão o total acesso aos objetivos e restrições acerca dos investimentos do RPPS; 
•	 O processo de investimento será decidido pela Unidade Gestora e pelo Comitê de Investimentos 
baseado na análise dos produtos apresentados pelas instituições financeira credenciadas junto ao 
RPPS;
•	 O RPPS seguirá os princípios da ética e da transparência na gestão dos investimentos tomando 
como referência principalmente as diretrizes e normas estabelecidas nesta política, nas resoluções 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e nas Portarias MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
e suas alterações subsequentes. 
II – IDENTIFICAÇÃO DO ENTE
Município: São Jorge do Patrocínio			   Estado: Paraná
Endereço: Avenida Carlos Spanhol, nº 164		  Complemento: Prefeitura 
Municipal
Bairro: Centro				    CEP: 87.555-000
E-Mail: pmsjp@sjpatrocinio.pr.gov.br		  Página Eletrônica: www.sjpatrocinio.pr.gov.br
Telefone: (44) 3634-8000
Representante Legal: José Carlos Baraldi		  CPF: 409.020.649-91
Cargo: Prefeito				    Data Início Gestão: 01/01/2017
E-mail: jcarlosbaraldi@gmail.com			   Telefone: (44) 3634-8012
III – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA
Razão Social: Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV
Categoria do Investidor: Investidor em Geral		  Cumpre requisitos desde: 
28/07/1998
CNPJ: 00.604.063/0001-57			   Natureza Jurídica: Fundação de 
Direito Público
Endereço: Avenida Carlos Spanhol, nº 105		  Complemento: Terminal 
Rodoviário
Bairro: Centro				    CEP: 87.555-000
E-mail: serviprevsjp@hotmail.com			   Telefone: (44) 3634-8056
IV – GOVERNANÇA
Responsáveis pela Gestão
Nome: ValmiraLazarin				    CPF: 031.393.419-38
E-mail: val.lazarin@hotmail.com			   Telefone: (44) 3634-8017
Tipo de Vínculo: Servidor Efetivo		  Órgão/Entidade: Mun. São J. Patrocínio
Cargo: Diretora Presidente			   Atribuição: Gestora de Recursos 
RPPS
Início Atuação: 19/11/2014				    Fim Atuação: 
18/11/2018
Tipo de Certificação: CPA 10				    V a l i d a d e : 
30/05/2021
Nome: José Edvaldo da Silva				    C P F : 
688.047.339-34
Tipo de Vínculo: Servidor Efetivo		  Órgão/Entidade: Mun. São J. Patrocínio
Cargo: Diretor Financeiro				    Atribuição: Gestor 
de Recursos RPPS
Início Atuação: 21/09/2016				    Fim Atuação: 
18/11/2018
Tipo de Certificação: CPA 10				    V a l i d a d e : 
06/06/2021
Colegiado Deliberativo/Administrativo
Nome				    Vínculo/Representatividade		
Atribuição
Carlos Augusto Orlandini	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
- Presidente
Claudinei Leonel		  Servidor/Poder Legislativo	Membro Conselho – Efetivo
Nilma Dias Lourenço		  Aposentado/Poder Executivo	 Membro Conselho 
– Efetivo
DenilsonBasanVisconcini	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
– Suplente
Luiza Rosa Marreiro da Silva	 Aposentado/Poder Executivo		
Membro Conselho – Suplente
Ronaldo José Resende		  Servidor/Poder Executivo	 Membro Conselho – Suplente
Conselho de Fiscalização
Nome				    Vínculo/Representatividade		
Atribuição
Maria Alice Mazzei		  Servidor/Poder Executivo	 Membro Conselho - Presidente
Leandro Moreira da Cruz	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
– Efetivo
Carolina Michelletti Alpino	 Aposentado/Poder Executivo		
Membro Conselho – Efetivo
Lilian Ap. Bergamin Nicolau	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
– efetivo
Silvania Regina S. Moreira	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
– Efetivo
Ademir ServieriBordin		  Servidor/Poder Executivo	 Membro Conselho – Suplente
Terezinha José de Melo		  Aposentado/Poder Executivo	 Membro Conselho 
– Suplente
João Ap. Inácio de Souza	 Servidor/Poder Executivo		  Membro Conselho 
– Suplente
Comitê de Investimentos
Nome				    Vínculo/Representatividade		
Atribuição
José Edvaldo da Silva		  Servidor Efetivo/Poder Executivo Membro Comitê – 
Presidente
Certificação: CPA 10 		  Validade: 06/06/2021			 
Certificadora: ANBIMA
Sérgio Aparecido Laverde	 Servidor Efetivo/Poder Executivo	 Membro Comitê
Certificação: CPA 10 		  Validade: 30/10/2018			 
Certificadora: ANBIMA
Sirlaine Ferreira F. Blasques	 Servidor Efetivo/Poder Executivo	 Membro Comitê
Certificação: CPA 10 		  Validade: 09/09/2019			 
Certificadora: ANBIMA
Forma de Gestão e Assessoramento
Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente 
sem interferência de agentes externos, o SERVIPREV adota o modelo de gestão própria 
em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 
4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada 
pelo Conselho de Administração. 
Registro de ATAS
No dia 10 de outubro de 2018 foi realizada no Anfiteatro da Prefeitura Municipal a primeira 
reunião do Comitê de Investimentos para definir as estratégia de Alocação, Análise da 
conjuntura econômica, dos ativos que compõem a carteira dos fundos, o Cenário Econômico e 
estabelecimento de Metas de investimentos para 2019, sendo mais tarde no dia 24 de outubro de 
2018, aprovada em unanimidade pelo Conselho de Administração. 
II - META DE RENTABILIDADE
Em linha com sua necessidade atuarial, o SERVIPREV, estabelece como meta, que a rentabilidade 
anual da carteira de investimentos alcance, no mínimo o desempenho equivalente a 6% (seis por 
cento) acrescido da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) divulgado pelo 
IBGE. 
Justificativa da Escolha do Indexador
A escolha do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA se deu por representar o indicador 
oficial de inflação no País, funcionando como uma régua do Banco Central para avaliar como está 
o comportamento dos preços em relação à meta anual do País. Calculado desde 1979, esse índice 
tem como objetivo determinar as taxas de inflação na economia brasileira. Basicamente, o Banco 
Central e o Conselho Monetário Nacional utilizam os dados do IPCA para verificar se o governo 
vem atingindo suas metas com o propósito de formular políticas monetárias e implementar outras 
medidas de governança econômica. A variação do IPCA pode determinar não apenas a alta e 
o reajuste de preços no mercado, mas também a remuneração de investimentos atrelados aos 
títulos públicos onde encontra-se a maioria das aplicações deste RPPS.
Justificativa do Cenário Prospectivo da Taxa de Juros
A justificativa adotada baseia-se na última reunião realizada pelo COPOM nos dias 18 e 19 de 
setembro de 2018, que apresenta uma análise consistente do cenário econômico do país e o que 
podemos esperar para o exercício de 2019. No cenário com trajetórias para as taxas de juros e 
câmbio extraídas da pesquisa Focus, as projeções do Copom situam-se em torno de 4,1% para 
2018 e de 4,0% para 2019. Esse cenário supõe, entre outras hipóteses, trajetória de juros que 
encerra 2018 em 6,50% a.a. e 2019 em 8,0% a.a. e de taxa de câmbio que termina 2018 e 2019 
em R$3,83/US$ e R$3,75/US$, respectivamente. Nesse cenário, as projeções para a inflação de 
preços administrados são de 7,7% para 2018 e de 5,4% para 2019. O Comitê entende que essa 
projeção reflete o cenário básico e balanço de riscos para a inflação prospectiva e é compatível 
com a convergência da inflação para a meta no horizonte relevante para a condução da política 
monetária, que inclui o ano-calendário de 2019. 
Aderência das Metas de Rentabilidade ao Perfil da Carteira do RPPS e das Obrigações do Plano
Os parâmetros de rentabilidade a serem perseguidos no decorrer do Exercício de 2019 deverão 
apresentar compatibilidade com o perfil das obrigações do Fundo de Previdência – SERVIPREV, 
tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial de acordo 
com os limites de diversificação e concentração previstos pelas resoluções CMN nº 3.922/10, nº 
4.392/14 e nº 4.604/17.
Distribuição da Atual Carteira do RPPS por Horizonte Temporal
Prazo (até x anos)	 % Distribuição por Prazo	 % Distribuição Acumulada
1	 17,90	 17,90
2	 38,13	 56,03
5	 12,48	 68,51
10	 31,49	 100,00
VI – RESUMO ANALÍTICO DO DPIN
Avaliação do cenário macroeconômico e financeiro e análises setoriais: perspectivas para os 
investimentos
No plano internacional, as duas maiores fontes de incertezas encontram-se nos Estados 
Unidos e sua “guerra comercial” com a China. Adicionalmente a este aspecto, também visando 
o cumprimento de promessas de campanha, a política comercial americana está nitidamente 
baseada na desmontagem de grandes blocos comerciais que tinham a sua participação e a 
busca de acordos bilaterais, onde seu tamanho lhe favorece na obtenção de melhores resultados. 
Estes 2 aspectos têm sido permeados com a inclusão de barreiras comerciais e tarifas a 
diversos produtos importados com o objetivo de incremento da indústria americana e redução 
dos níveis do desemprego. Entretanto, outro aspecto que nos preocupa é a manutenção de 
um quadro internacional de extrema liquidez e forte expansão do crédito. Isso faz com que os 
capitais se movam globalmente com muita agilidade. Poderemos observar que os países ditos 
como “emergentes” como a Turquia, Argentina, África do Sul, Rússia, México, Brasil e alguns 
asiáticos, de menor porte, sofram desequilíbrios que se reflitam nos demais integrantes deste 
grupo aqui listados, com bruscas e significativas saída de recursos de investidores estrangeiros. 
Confirmando-se este aspecto podemos ter fortes volatilidades nos índices da bolsa de valores (B3) 
e elevação de prêmios de risco sobre os ativos de renda fixa.
No cenário doméstico tivemos em setembro aumento da polarização da disputa presidencial. 
O desenvolvimento do cenário eleitoral, juntamente com o quadro externo contribuíram para 
manutenção da taxa de câmbio nos patamares mais elevados desde 2016. O dólar atingiu a 
máxima em meados de setembro, mas acabou cedendo, encerrando o mês com valorização de 
cerca de 18% no ano. Em relação à inflação, o IPCA-15 desacelerou de 0,13% para 0,09% em 
setembro registrando a menor variação para o mês desde 2006. O principal vetor foi a volta da 
deflação do grupo alimentação e bebidas. Nessa conjuntura o Banco Central do Brasil manteve 
a taxa básica de juros em 6,5% de forma unânime. No comunicado a instituição ampliou o 
escopo das possibilidades de atuação levando em consideração o aumento do risco do cenário 
de reformas em função das incertezas eleitorais, indicando que caso seja necessário começar a 
remover o estímulo monetário neste ano o fará gradualmente. 
Para o Mês de outubro, o destaque é a expectativa para a conclusão da corrida eleitoral. Com 
o segundo turno definido entre Bolsonaro e Haddad já percebemos forte aposta do mercado no 
candidato do PSL como alternativa para dar andamento às reformas estruturais. Diante disso 
entendemos que o otimismo com o desempenho deste candidato pode fazer com que a ponta 
curta da curva de juros convirja para o cenário-base de preços quando se trata de Fundos de 
Investimentos do segmento renda fixa.
No segmento renda variável permanecemos com a visão cautelosa para a bolsa, a qual perdurará 
durante todo o período eleitoral tendo em vista que este materializa toda a incerteza relacionada à 
continuidade das reformas estruturais e da trajetória fiscal. Soma-se a isso os riscos advindos da 
situação fiscal da Itália e os desdobramentos comerciais das rodadas tarifárias entre EUA e china, 

e o arrefecimento do risco relacionado aos países emergentes.
Avaliação dos aspectos internos: situação atual do RPPS, contexto econômico e político, 
alterações legais, regimentais e da gestão
Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente 
sem interferência de agentes externos, o SERVIPREV adota o modelo de gestão própria 
em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 
4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada 
pelo Conselho de Administração.
Avaliação da governança: estrutura da gestão de investimentos, competências dos órgãos 
envolvidos e limites de alçada para aprovação das operações
Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 de abril de 2012, foi instituído o 
Comitê de Investimentos no âmbito do SERVIPREV, com a finalidade de  auxiliar  no processo  
decisório  quanto  à  execução  da  política  de  investimentos, resgates   e   aplicações   dos   
recursos  financeiros   resultantes   de   repasses   de   contribuições previdenciárias dos órgãos 
patrocinadores, de servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como de outras receitas do 
RPPS. A competência do Comitê de  Investimentos visa orientar  a  aplicação  dos  recursos 
financeiros e a operacionalização da Política de Investimentos. Sua atuação  será  pautada  na  
avaliação  das  alternativas  de  investimentos  com  base  nas propostas apresentadas pelas 
instituições devidamente credenciadas junto a este e de acordo com a situação econômica atual 
do país.
Avaliação do atual perfil da carteira de investimentos do RPPS e impactos das estratégias de 
alocação definidas na Política de Investimentos
De acordo com as carteiras contratas o SERVIPREV tem priorizado fundos que prevê a segurança 
e a liquidez nos investimentos, uma pequena parcela de seus investimentos está aplicada em 
fundos com risco mais arrojado como o IMAB 5+ e AÇÕES BRASIL IBX-50, mesmo com o risco 
de concretizar grandes prejuízos o objetivo da aplicação de recursos nesses Fundos é a busca por 
alta rentabilidade visando garantir a meta atuarial, portanto a maioria dos seus ativos encontra-se 
aplicados em fundos de investimentos com retornos previsíveis, como os do segmento de renda 
fixa.
Objetivos da gestão de investimentos estabelecidos para o exercício, considerando os cenários 
externo e interno e o perfil atual da carteira
A gestão dos investimentos estabelecidos para o exercício de 2019 tem por objetivo cumprir a 
legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social com foco nas 
Resolução CMN nº. 3.922/2010 e CMN nº. 4.392/2014 e CMN nº. 4.604/2017, estabelecendo as 
diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários 
deste Regime Próprio de Previdência, atendendo sempre os princípios da boa governança, da 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.
Modelo de gestão a ser adotado, considerando, se for o caso, critérios para contratação de 
administrador profissional de carteira e de avaliação para acompanhamento dos resultados dos 
gestores
O modelo de gestão adotado pelo RPPS é o de execução própria, através da atuação do Comitê 
de Investimentos com membros que possuam Certificação Profissional ANBIMA série 10, com 
reuniões mensais analisando a possibilidade de investimento e desinvestimento das carteiras 
contratadas.
Metodologias e critérios de avaliação dos riscos
A avaliação dos riscos é tema discutido mensalmente pelo Comitê Financeiro, considerando o 
portfólio das carteiras contratadas e as seguintes características: solidez patrimonial, experiência 
positiva no exercício da atividade de administração do fundo na gestão de grandes volumes de 
recursos, ativos com adequada relação risco x retorno, e atendimento à política de investimentos 
elaborada para cada período.
VII – ESTRATÉGIAS DE ALOCAÇÃO
No cumprimento dos preceitos estabelecidos de acordo com as Resoluções CMN 3.922/2010, 
4.392/2014 e 4.604/17, na alocação dos recursos do RPPS deverão ser observadas as seguintes 
regras quanto aos segmentos de aplicação:
A) SEGMENTO DE RENDA FIXA – ART. 7
Títulos Públicos
Os títulos públicos deverão ser negociados através de plataforma eletrônica e marcados a 
mercado conforme as Resoluções CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, e a Portaria MPAS 
nº 402/2008. A negociação se dará pelo lançamento de ordens de compra e venda no sistema 
eletrônico, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. 
Fundos de Renda Fixa
No segmento de fundos de renda fixa, a fim de aproveitar distorções nos preços dos ativos que 
compõem os índices, poderão ser realizadas estratégias de longo e curto prazo, contudo, estas 
operações ocorrerão em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com 
sufixo “referenciado” ou cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa. Nas 
operações de curto prazo não haverá limite temporal de permanência dos recursos em qualquer 
dos índices de renda fixa. 
Títulos e Valores mobiliários
Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em depósitos de poupança 
em instituição financeira considerada como de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela 
gestão de recursos do regime próprio de previdência social, em Letras Imobiliárias Garantidas 
(LIG), em Certificado de Depósito Bancário (CDB). 
Fundos Estruturados e Crédito Privado
Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em cotas de classe sênior 
de fundos de investimento em direitos creditórios (FDIC), em cotas de fundos de investimento 
classificados como renda fixa com sufixo “crédito privado” constituídos sob a forma de condomínio 
aberto, e em cotas de fundo de investimento relacionados à captação de recursos com vistas em 
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura. 
Em relação aos FDIC, esses deverão apresentar as seguintes características: 
Que a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo risco de 
crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
•	 Que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma mesma 
pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de 
coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento). 
•	 Que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos, dez 
ofertas públicas de cotas seniores de fundo de investimento em direitos creditórios encerrados e 
integralmente liquidados;
•	 Que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no máximo, 
50% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de um mesmo fundo de investimento em 
direitos creditórios; e
•	 Que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine que o devedor 
ou coobrigado do direito creditório tenha suas demonstrações financeiras auditadas por auditor 
independente registrado na CVM e publicadas, no mínimo, anualmente. 
B) SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E ESTRUTURADOS - ART. 8
Fundos de Renda Variável, Multimercados e Investimentos Estruturados
O RPPS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma 
de condomínio aberto ou cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda variável, 
dentro dos limites da Res. CMN 4.604, nos índices de renda variáveis divulgados e calculados pela 
B3 (Brasil, Bolsa Balcão).
Embora os investimentos tenham horizontes de longo prazo, poderão ocorrer oportunidades de 
investimentos no curto prazo, neste sentido, nos fundos de renda variável as negociações de curto 
prazo (entradas e saídas) ocorrerão tomando como base o comportamento do índice Ibovespa. 
Fundos Imobiliários e Participações
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em 
Participações), a fim de conhecer em detalhes a estrutura do produto, deverá ser realizada 
análise do investimento evidenciando a formatação da sua estrutura, foco setorial dos ativos que 
o compõem, risco de liquidez, e demais riscos pertinentes ao seguimento de ativos Investimentos 
Estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado processo de DueDiligence. 
Em relação aos FIP, esses deverão apresentar as seguintes características:
•	 O Valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem objeto de integralização 
de cotas, deve estar respaldado em laudo de avaliação elaborado por Auditores Independentes ou 
Analistas de Valores Mobiliários autorizados pela CVM;
•	 O valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das companhias ou 
sociedades investidas pelo fundo corresponda a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total 
do capital subscrito do fundo;
•	 Que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente após o recebimento, 
pelos investidores, da totalidade de seu capital integralizado no fundo, devidamente atualizado 
pelo índice de referência e taxa de retorno nele previstos;
•	 Que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 
mantenham a condição de cotista do fundo em percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do capital subscrito do fundo;
•	 Que as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações 
financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas;
•	 Que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, desinvestimento 
integral de, pelo menos, três sociedades investidas no Brasil por meio de fundo de investimento 
em participações ou fundo mútuo de investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor. 
Em relação aos FII, esses deverão ter presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de 
negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários no período de doze meses 
anteriormente à aplicação. 
C) SEGMENTO DE IMÓVEIS - Art.9º 
As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os imóveis vinculados 
por Lei ao RPPS. No decorrer do ano de 2019 o Fundo de Previdência – SERVIPREV prevê a 
construção de sua SEDE Administrativa, cujos recursos serão provenientes do remanescente da 
contribuição a título de Taxa de Administração pelo Poder Executivo Municipal.
Limites de Alocação
As Resoluções CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, estabelece que os recursos em moeda 
corrente possam ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de Renda Fixa, Renda Variável, 
Investimentos Estruturados e de Imóveis. 
Neste sentido, cumprindo com o disposto pelo Conselho Monetário Nacional as aplicações do 
RPPS serão alocadas obedecendo aos seguintes limites: 
Art. 7º - Segmento Renda Fixa
Limites Res. 4.604 e da Política de Investimentos
100%	 I, a) 100% títulos públicos
I, b) 100% em fundos referenciados em renda fixa com 100% em títulos públicos
I, c) 100% em cotas de FI em índice de mercado renda fixa negociáveis em bolsa de valores
5%	 II -operações compromissadas (títulos públicos)
60%	 III, a) cotas de FI classificados como renda fixa com sufixo “referenciado” (fundos de 
renda fixa)
III - b) cotas de FI em índice de mercado de renda fixa (fundos de índice de renda fixa)
40%	 IV – a) cotas de FI classificados como renda fixa abertos
IV – b) cotas de FI em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de valores
20%	 V - b) Letras Imobiliárias Garantidas (LIG)
15%	 VI - a) Certificado de Depósito Bancário (CDB)
VI - b) Depósitos de Poupança (IF baixo risco de crédito)
5%	 VII – a) FI em Direito Creditório 
VII – b) Fundos de Renda Fixa de Crédito Privado 
VII – c) Fundos de Debêntures de Infraestrutura
Art.8º - Segmento Renda Variável e Estruturados
Limites Res. 4.604 e da Política de Investimentos
30%	
30%	 I, a) cotas de FI abertos (fundos de renda variável)
I - b) cotas de FI em índice de mercado de renda variável, negociáveis em bolsa de valores (fundos 
de índice de renda variável)
20%	 II – a) cotas de FI classificados como ações abertos.  (fundos de renda variável)
II – b) cotas de FI em índice de mercado variável, negociáveis em bolsa de valores (fundos de 
índice de renda variável)
10%	 III - até 10% (dez por cento) em cotas de FI classificados como multimercado
5%	 IV – a) cotas de FI em participações (FIP) fechados
IV – b) cotas de FI imobiliário (FII) com presença nos pregões de negociação
Estratégias de Alocação dos Recursos do RPPS
Segmento	 Tipo Ativo	 Estratégia de Alocação – Política de Investimentos
		  Limite Inferior
(%)	 Estratégia Alvo
(%)	 Limite Superior
(%)

Renda Fixa	 FI 100% títulos TN	 70,00	 85,00	 100,00
	 FI de Índices Referenciados em Renda Fixa	 0,00	 5,50	 10,00
	 Poupança	 0,00	 1,00	 3,00

Renda Variável	 FI de Índices Referenciados em Ações	 0,00	 3,00	 5,00
	 FI Multimercado – Aberto	 0,00	 3,00	 5,00
	 FI Imobiliários	 0,00	 2,50	 5,00
Total por Renda Fixa e Renda Variável		  100,00	

Estratégias Descritivas
a) FI 100% títulos TN
Tem por estratégia acompanhar o cenário econômico tanto interno quanto externo ao longo 
do exercício de 2019, cuja estratégia de investimento deste RPPS para o ano de 2019 é a 
diversificação dos recursos em fundos de longo prazo como o IMAB 5+ e IDKA 20; de médio prazo 
como o IMA B 5 e IDKA 2 de curto como os de segmento IRF-M, e fundos fechados com resgates 
programados por período máximo de 2 anos. As carteiras contratadas prevêem o desinvestimento 
em período máximo D+2.
Para a contratação de fundos de investimentos as instituições deverão estar credenciadas junto 
a este Fundo de Previdência nos termos estabelecidos por seu Edital e atender os termos da 
Resolução 3.922 de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução nº. 4.392, de 19 de 
dezembro de 2014, ambas do Conselho Monetário Nacional; Portaria MPS nº. 519, de 24 de 
agosto de 2011, retificada no DOU de 26 de agosto de 2011, e alterada pelas Portarias nº. 170, de 
25 de abril de 2012, Portaria MPS nº. 440, de 09 de outubro de 2013, Portaria MPS nº. 65, de 26 
de fevereiro de 2014 e Portaria MPS nº. 300, de 03 de julho de 2015; Lei Federal nº. 9.717, de 27 
de novembro de 1998; Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; e Acórdão do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná nº. 2368/2012, Tribunal Pleno.
Os investimentos nessa classe de ativos estarão expostos ao risco de mercado não sendo 
permitidos ativos com risco de crédito. Sendo que o gestor terá sua qualidade de gestão calculada 
no credenciamento efetuado anualmente pelo RPPS.
Os investimentos nessa classe de ativos terão sua volatilidade e liquidez analisadas de acordo 
com a duração de sua carteira e os títulos que a compõem.
b) FI de Índices Referenciados em Renda Fixa
A estratégia para este segmento é parecida com a estabelecida para os investimentos em 100% 
títulos TN com a previsão de acompanhar o cenário econômico tanto interno quanto externo ao 
longo do exercício de 2019, cuja estratégia de investimento deste RPPS para o ano de 2019 é a 

diversificação dos recursos em fundos de longo prazo, de médio prazo e de curto prazo previstos 
pelo Art. 7º, Inciso IV, a da ResoluçãoCMN 3.922/2010.
c) Poupança
A previsão de aplicação em poupança se dará aos recursos oriundos da Taxa de Administração, 
com previsão de resgate automático para pagamento a qualquer tempo de títulos e despesas 
provenientes deste segmento.
Da mesma forma a instituição deverá estar credenciada junto ao RPPS atendendo aos critérios 
estabelecidos por seu Edital e atender os termos da Legislação em vigor.
O risco de aplicação em poupança é mínimo, exposto à volatilidade do mercado financeiro 
nacional.
A volatilidade é baixa com índice de liquidez de 100%.
d) FI de Índices Referenciados em Ações
Com a queda das taxas de juros, o investimento em Fundos compostos por ações tornam-se 
cada vez mais atrativos ao RPPS que busca por maior retorno e garantia de alcance à meta 
atuarial. O segmento em ações é novo para o SERVIPREV, sendo a primeira vez que o Comitê de 
Investimentos inclui essa possibilidade, e que será discutida ao longo de 2019 mediante análise de 
carteiras propostas pelas entidades credenciadas quanto a sua composição, em especial os riscos 
que envolvem o investimento em especial o risco de crédito e liquidez.
e) FI Multimercado – Aberto
A estratégia de investimentos em FI Multimercados também é uma opção de investimentos deste 
RPPS considerando a queda das taxas de juros e a busca por maior retorno e garantia de alcance 
à meta atuarial. O segmento em multimercados também é novo para o SERVIPREV, tendo sido 
proposto para o ano de 2018 porém não foi uma proposta executada, e que será discutida ao 
longo de 2019 mediante análise de carteiras propostas pelas entidades credenciadas quanto a sua 
composição, em especial os riscos que envolvem o investimento em especial o risco de crédito 
e liquidez.
f) FI Imobiliários
Assim como a possibilidade de investimento em ações e FI Multimercados a estratégia de 
investimentos em FI Imobiliários também é uma opção de investimentos deste RPPS considerando 
a queda das taxas de juros e a busca por maior retorno e garantia de alcance à meta atuarial. O 
segmento em FI Imobiliários é mais uma opção a ser discutida pelo SERVIPREV ao longo de 2019 
mediante análise de carteiras propostas pelas entidades credenciadas quanto a sua composição, 
em especial os riscos que envolvem o investimento em especial o risco de crédito e liquidez.
g) Imóveis
No decorrer do ano de 2019 o SERVIPREV pretende investir com recursos da Taxa de 
Administração na construção de sua sede administrativa.
A metodologia adotada prevê a execução de processo licitatório adequado para a sua realização.
VIII – VEDAÇÕES
Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o Fundo de Previdência – 
SERVIPREV deverá obedecer às diretrizes e normas, as definições e classificações dos produtos 
de investimentos citadas nas Resoluções CMN Nº 3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/17. 
Para as vedações, deverão ser analisadas as seguintes situações:
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de 
derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido;
•	 Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou 
outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, 
aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma; 
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não 
padronizados;
•	 Praticar diretamente as operações denominadas day-trade, independentemente de o regime 
próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de 
títulos públicos federais realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência social; 
•	 Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros 
ativos que não os previstos em fundamentos legais; 
•	 Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão;
•	 Aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento 
destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, quando não atendidos os 
critérios estabelecidos em regulamentação específica;
•	 Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos FI em 
que foram aplicados seus recursos, de forma distinta das seguintes: Taxas de administração, 
performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou Encargos do fundo, nos termos da 
regulamentação da CVM;
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, 
ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente, figurem como emissores dos ativos das 
carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CVM. (NR) 
IX– SELEÇÃO DE ATIVOS
A seleção dos produtos é de competência da Diretoria Executiva do SERVIPREV, que 
antecipadamente, a fim de subsidiar a decisão de investimento, deverá submetê-las à discussão e 
aprovação junto ao Comitê de Investimentos, que juntos deverão realizar a análise dos seguintes 
itens:
•	 Análise dos índices de performance;
•	 Análise das medidas de risco;
•	 Análise de índices de eficiência;
•	 Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, enquadramento do produto e 
do relatório de agência de risco (se houver). 
Comitê de Investimentos
 O comitê de investimentos, órgão estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as 
diretrizes das Portarias MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, deve ter a sua constituição 
e funcionamento direcionados, dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo: 
a)	Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade 
de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração; 
b)	Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação 
de extraordinárias; 
c)	Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de 
investimento e desinvestimento de recursos do RPPS;
d)	Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas; 
e)	A maioria de seus membros deverá ser aprovada em exame de certificação específica de 
investimentos. 
Tipo de Investidor 
 De acordo com a Instrução CVM nº 554/14 e da Portaria MPAS nº 300/15, o Fundo de Previdência – 
SERVIPREV pretende no decorrer do ano de 2018 aderir ao Programa de Certificação Institucional 
e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social – Pró-Gestão, como 
um dos requisitos para que seja considerado investidor qualificado, podendo a partir dai fazer 
alocações nos fundos destinados a este tipo de investidor, nos termos da legislação em vigor. 
Para tanto, deverá então cumprir aos seguintes pré-requisitos: 
•	 Deverá ter o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de 
cada aplicação;
•	 Deverá possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data 
de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
•	 Deverá comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
•	 Deverá ter aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão 
dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios - “Pró-Gestão RPPS”, instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e 
obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos. 
X – POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA
O Fundo de Previdência - SERVIPREV busca estabelecer critérios de transparência e governança 
em seus processos internos de investimentos através da sua Política de Investimentos. Desta 
forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das instituições financeiras, criadas 
rotinas para as informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a forma 
de disponibilização dos resultados. 
O SERVIPREV realizará periodicamente reuniões com os consultores de investimentos, com 
o objetivo de avaliar a performance das aplicações financeiras existentes, discutir eventuais 
alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econômico. As reuniões poderão 
ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados pela consultoria, desde 
que contenham todo o material para acompanhamento (rentabilidade dos produtos, carteira 
consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadramento dos produtos junto as 
Resoluções CMN Nº 3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/2017).  
Credenciamento das Instituições Financeiras
 Poderão credenciar-se junto ao SERVIPREV, as instituições financeiras, outras instituições 
autorizadas ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de 
administração de recursos financeiros, sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular, pelo Banco Central do 
Brasil e Comissão de Valores Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro Nacional, considerando 
como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta com o volume 
de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de 
terceiros e a regularidade fiscal e previdenciária. 
O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem se credenciar 
será definido exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e 
suas alterações posteriores, e não constituirá compromisso de que ocorrerão investimentos na 
instituição credenciada. 
Dentro dos critérios de credenciamento de instituições, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 
a)	De acordo com a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo 
de Análise de Credenciamento” e o “Atestado de Credenciamento”, as instituições credenciadas 
deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais e de gestão dos 
fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do Questionário 
Padrão DueDiligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (QDD ANBIMA), somente no 
caso de gestores e administradores de fundos, juntamente com o preenchimento do ANEXO A. 
Especificamente em relação aos agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar 
o QDD ANBIMA referente às instituições que representam. 
Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em 
página da instituição credenciada e pela manutenção de arquivo em meio digital no RPPS, para 
apresentação à auditoria do MTPS e demais órgãos de controle. 
Abertura das Carteiras e do Rating dos Ativos
As Instituições credenciadas, das quais o SERVIPREV adquirir cotas de fundos, 
independentemente do segmento, deverão remeter as carteiras de investimentos de forma aberta, 
no mínimo quinzenalmente, em que deverá ser possível examinar, ao menos, o nome dos ativos, 
os vencimentos, as taxas de negociação, o valor de mercado dos ativos, bem como, o percentual 
de distribuição. Ainda, em relação à composição das carteiras, mensalmente, as instituições 
credenciadas remeterão ao SERVIPREV arquivo no formato XML para que o risco da carteira 
possa ser apurado.  
Divulgação de informações 
É de competência da Diretoria Executiva do SEVIPREV disponibilizar aos seus segurados e 
pensionistas:
a)	A íntegra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser 
efetuadas até 30 (trinta) dias após a aprovação;
b)	As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo 
de até trinta dias, contados da respectiva aplicação ou resgate; 
c)	A composição da carteira de investimentos do SERVIPREV, no prazo de até trinta dias após o 
encerramento do mês; 
d)	Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas; 
e)	As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as 
aplicações dos recursos; 
f)	 A Relação das entidades credenciadas para atuar com o SERVIPREV e respectiva data de 
atualização do credenciamento; 
g)	As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de 
Investimentos; 
h)	Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do SERVIPREV.
XI – POLÍTICA DE QUALIDADE DE GESTÃO 
Através da Portaria MPAS nº 185, de 14 de maio de 2015, o Fundo de Previdência - SERVIPREV 
deverá aderir ao programa PRO-GESTAO, que tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios 
de Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que 
proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento 
com os segurados e a sociedade. 
XII– DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de 
investimentos para o exercício de 2019, consideradas as projeções macro e microeconômicas 
no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade de 
ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão 
ser justificadas, aprovadas e publicadas. As estratégias macro, definidas nesta política deverão ser 
integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá as diretrizes de 
alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. Serão levadas 
ao Conselho de Administração e ao Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não 
claramente definidas neste documento, mas que tiverem sido formuladas em conformidade com 
as diretrizes de investimentos e a legislação aplicável. 
A Política de Investimentos do Fundo de Previdência – SERVIPREV foi aprovada na Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração do Comitê de Investimentos realizada em 24 de outubro 
de 2018., disciplinada pelas Resoluções CMN n° 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017. 
São Jorge do Patrocínio, 10 de outubro de 2018. 
VALMIRA LAZARIN
Presidente do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV
Certificação CPA-10 – validade até 30/05/2021
Comitê de Investimentos:
JOSÉ EDVALDO DA SILVA
Diretor Financeiro e Presidente do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até 06/06/2021
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Membro do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até 09/09/2019
SÉRGIO APARECIDO LAVERDE
Membro do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até 30/10/2018
Sendo Aprovada pelo Conselho Municipal de Administração deste RPPS, e chancelada por seu 
respectivo presidente, em Reunião Extraordinária em 24 de outubro de 2018. 
CARLOS AUGUSTO ORLANDINI
Presidente do Conselho de Administração
Com ciência,
MARIA ALICE MAZZEI
Presidente do Conselho Fiscal

Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, quarta-feira, 31 de outubro DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

Prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 13 de Novembro de 2018 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital pode ser obtida no Portal da Transparência do 
Município no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos junto a 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou no telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte 
e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
habilitação.
Tapira/PR, 30 de Outubro de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1576/2018 de 30/10/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.976,46 (cinco mil 
novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.976,46 581 - 4.4.90.52.00.00 3498

Total Suplementação:  5.976,46

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  30 de outubro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ	                               
PORTARIA Nº 11710/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Comissão de Avaliação de Desempenho – CADE, conforme contido na Lei 
Municipal nº 1219/2014.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o artigo 25 da Lei Municipal nº 1219/2014:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADE, que terá a competência de:
I - Analisar e julgar as avaliações de desempenho que requeiram revisão, em grau de recurso, ratificando ou 
retificando os resultados.
II - Emitir parecer pela aprovação ou não do servidor no estágio probatório, com funda¬mento nas informações 
constantes no processo de avaliação de desempenho, até no máximo quatro meses antes do término do período, em 
cum¬primento ao disposto no art. 41 da Constituição Federal.
III - Atuar nos processos de dispensa por insuficiência de desempenho, seja durante o está¬gio probatório ou após 
ter adquirido a estabilidade.
IV - Analisar os pedidos de promoção e as respectivas progressões funcionais, emitindo parecer favorável ou 
encaminhando para novas diligências, caso o servidor não tenha cumprido todos os requisitos dos capítulos VIII e 
IX desta Lei.
Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrarem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO - CADE, sob a presidência do primeiro: 
 Elicelso Sales de Campos          (Presidente)
 Fabio Kakimori Perissato            (Suplente)
Hemerson Fermino da Silva        (Titular)
Julio Simões de Lima                   (Suplente)
Valdecir Messias Rocha              (Titular)
Paulo Bernardo Ferreira              (Suplente)
Art. 3º A participação como membro da Comissão é considerada de relevante serviço público, os serviços a serem 
prestados serão gratuitos, preservando as garantias previstas na Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2018,  
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9393/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a 
LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO	 RUA	 QUADRA/LOTE	 PROPRIETARIO
LOT. ALVORADA II	 ANTONIO HIPOLITO	 01/05	 DANIEL BERNADES SILVEIRA
LOT. ALVORADA II	 FRAN. GONÇALVES CRUZ	 03/04	 MARIA LUCIA MOREIRA GESSER
LOT. ALVORADA II	 ADÃO MARIANO	 03/02	 ANGELA CRISTINATONDATO
LOT. ALVORADA II	 ADÃO MARIANO	 03/03	 FLORIANO FARIAS DOS SANTOS
LEAO	 RUA DAS CHACARAS	 01/01-A-02	 WANDERLEI LANZINI
LEAO	 RUA DAS CHACARAS	 01/03	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 01/04	 VANICE TRANNIN LEÃO WAJINA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 01/05-06	 WANDERLEI LANZINI
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 01/08	 SINDERIA LEÃO COSTA BATISTA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 01/09-12	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 01/11	 GUSTAVO DANILO LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 02/03	 ERCILIO GOMES DA SILVA
LEAO	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 03/01	 DIRCE ACOSTA LEÃO
LEAO	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 03/02	 SEBASTIAO CARLOS LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/04-5	 SEBASTIAO CARLOS LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/07-15	 MARIA VILMA CESTARI
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/06-11-12	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/08-	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/09-10	 GUSTAVO DANILO LEÃO
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/12	 VANDERLEI DA SILVA ROCHA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 03/14	 JOSE GAZAL CARVALHO
LEAO	 FRANCISCO GONÇALVES CRUZ	 03/21	 VITORIO SONEGO
LEAO	 FRANCISCO GONÇALVES CRUZ	 03/22	 JULIANA LEAO ANTUNES
LEAO	 FRANCISCO GONÇALVES CRUZ	 03/23	 VANICE TRANNIN LEÃO WAJINA
LEAO	 FRANCISCO GONÇALVES CRUZ	 03/24-26	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 GUILHERMINA GON	 07/07	 SEBASTIÃO CARLOS LEAO
LEAO	 GUILHERMINA GON	 07/08	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO			 
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 04/02	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 MARIA DE LURDES TRENNIM LEÃO	 04/03	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 OLIVIA GUIMARÃES REBELO	 05/02	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LEAO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/07	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 07/02	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 GUILHERMINA GON	 07/09	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 08/01	 CELIA DE LOURDES LEAO VIANA
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/03	 CECILIA UNGRI  ROGERIO
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/04	 DANIELA LIMA BOCHIO
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/05	 ELAINE FERREIRA SANTOS
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/06	 LUZINETE DE OLIVEIRA GARCIA
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/07	 JOSEFANA  ZUIN BOCHIO
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/08	 VANICE TRANNIN LEÃO WAJINA
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/10	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/11	 MARIA LUCIA TRANINN LEÃO
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/12	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/13	 DELFINO COMPRA E VENDA
LEAO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/15	 MARIA NUNES DA SILVA E  ELETICIA REGIANE DA SILVA
LEÃO	 GUILHERMINA GON	 09/01	 MARIA AUGUSTA LEÃO SILVA
LEÃO	 GUILHERMINA GON	 09/03	 CELIA DE LOURDES LEAO VIANA
LEAO	 GUILHERMINA GON	 09/04-05	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 FELICIO MARCHETTI	 09/07	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/03-06-11-15	 WANDERELEY  LANZINI
LEAO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/07-09	 MARCIO LOBATO BARBOSA
LEAO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/08	 SEBASTIÃO CARLOS LEÃO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/12	 JORGE GAZAL CARVALHO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/14	 CELIA DE LOURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/16	 LUIS ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 11/02	 WANDERELEY  LANZINI
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 01/01	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT.
ALVORADA III	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 02/02	 NEYVA MARIA MARTINE
ALVORADA III	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 02/03	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT.
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 04/04-10-15-	 DARCI OTAVIO LATRONICO
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 04/05-06	 PÁULA ASCHAU
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 04/07-11-12-13-14	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT.
ALVORADA III	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 05/01	 ADRIANO DE MOURA JOAO
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 05/02-07-08-09-10-11-12-13-14-15	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 05/03	 MARIA DIVA NONATO ZULSKE
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 05/04-05-06	 DARCI OTAVIO LATRONICO
ALVORADA III	 FRANCISCO GONÇ. DA CRUZ	 05/-16-23-25-27	 DARCI OTAVIO LATRONICO
ALVORADA III	 FRANCISCO GONÇ. DA CRUZ	 05/17-18-19-20-21-22-24-26-28	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 PROJ. B	 07/01-02-03	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III			 
ALVORADA III	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 05/29	 DARCI  OTAVIO  LATRONICO
ALVORADA III	 MARIA TEREZINHA DE JESUS	 05/30	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 06/01-02-03-04-05	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 PROJ. B	 07/01-02	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 PROJ. B	 07/04	 CAIXA CONSORCIOS S/A ADMIN
ALVORADA III	 FRANCISCO GONÇ. DA CRUZ	 07/05	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 ANTONIO HIPOLITO	 07/06	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
ALVORADA III	 FRANCISCO GONÇ. DA CRUZ	 07/07	 CONSTR. CONSTRUMAQ PAVIMENT
LOT. JD. VENEZA	 MANUEL CARDOSO MARTINS	 4/12	 AUGUSTO GRACIANO CAMPOS
LOT.JD. 
VENEZA	 MARIA GERALDA DINIZ FILHO	 6/06	 IRANI CRIVELARI DE LIMA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 12/10	 ISRAEL ROCHA COSTA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 13/04	 JEAN DE CARVALHO
LOT. JD. VENEZA	 MARIA CÉLIA CORRAL DA SILVA	 12/11	 ISRAEL ROCHA COSTA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 17/07-A	 ANDREIA CRISTINA SZUMOSKI CORREIA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 14/05	 JOSELITA FERREIRA
LOT. JD. VENEZA	 JOSE VIEIRA DA SILVA “M”	 13/02	 ALEXANDRE DE AGUIAR
LOT. JD. EUROPA	 ANTONIO RAMPIM	 11/03	 PEDRO FAVATO
LOT. JD. EUROPA	 PEDRO FALKOSKI	 04/04	 ROSELI VILA NOVA FALKOSKI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/13	 GILBERTO APARECIDO CESTARI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/12	 JULIANO PEZZOTTI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/14	 APARECIDO CANDIDO RIBEIRO
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/09	 MARIA TEREZA BOIATI
CONSTRU&CIA	 BENEDITO LUIZ BERALDO	 03/09	 CAIXA  ECONOMICA FEDERAL
CONSTRU&CIA	 BENARDINO CARDOSO NETO	 03/08	 TAINARA KUSTER
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	 01/09	 JAQUELINE DOS  SANTOS WOHLEMBERG
CENTRO	 RIO GRANDE DO SUL	 I-21-A/06	 MAURICIO FRANCISCO MOTA /SUA MULHER
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 23/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 102/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO, EM 
PNEUS DIVERSOS, PERTENCENTOS A VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, no valor máximo de 
R$ 436.070,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e setenta reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 30/10/2018.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
26/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 103/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ESCOLAR PARA 
CAMPANHA VOLTA AS AULAS SEM DENGUE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor máximo de R$ 
40.095,00 (quarenta mil e noventa e cinco reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem 
como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 30/10/2018.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 157/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 86/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 157/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 86/2018, o participante:
138789 - EDILES GIASSON-ME
Item	 Produto	 Unidade	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 REFEIÇÃO MARMITEX MÉDIA Nº 08 - MARMITEX INDIVIDUAL DE ISOPOR. TAMANHO GRANDE, 
COM APROXIMADAMENTE 01 QUILOGRAMA, DEVENDO OBRIGATORIAMENTE RESPEITAR O SEGUINTE 
CARDÁPIO: ARROZ BRANCO E FEIJÃO  CARNES: FRANGO (COXA OU SOBRE COXA), CARNE BOVINA (BIFE 
OU BISTECA), CARNE SUÍNA, FILÉ DE PEIXE.  *CARNES COM OSSO (FRANGO, BISTECA): 250-300GRS 
*CARNES SEM OSSO (BIFE, FILÉ DE FRANGO): 150 A 180 GRS  ACOMPANHAMENTO: 2(DOIS TIPOS) SENDO: 
1 LEGUME OU VERDURAS COZIDAS OU REFOGADAS; E OUTRA MASSA (LASANHA, MACARRÃO, TORTA OU 
FAROFA DE -  LEGUMES, POLENTA, MANDIOCAS, BATATAS). PARA RETIRADA NA VILA GUARANI.	
UNIDADE	 200	 R$12,50	 R$2.500,00
2	 REFEIÇÃO MARMITEX MÉDIA Nº 09 - MARMITEX INDIVIDUAL DE ISOPOR. TAMANHO GRANDE, 
COM APROXIMADAMENTE 01 QUILOGRAMA, DEVENDO OBRIGATORIAMENTE RESPEITAR O SEGUINTE 
CARDÁPIO: ARROZ BRANCO E FEIJÃO  CARNES: FRANGO (COXA OU SOBRE COXA), CARNE BOVINA (BIFE 
OU BISTECA), CARNE SUÍNA, FILÉ DE PEIXE.  *CARNES COM OSSO (FRANGO, BISTECA): 250-300GRS 
*CARNES SEM OSSO (BIFE, FILÉ DE FRANGO): 150 A 180 GRS  ACOMPANHAMENTO: 2(DOIS TIPOS) SENDO: 
1 LEGUME OU VERDURAS COZIDAS OU REFOGADAS; E OUTRA MASSA (LASANHA, MACARRÃO, TORTA OU 
FAROFA DE -  LEGUMES, POLENTA, MANDIOCAS, BATATAS). PARA RETIRADA NA VILA GUARANI.	
UNIDADE	 300	 R$14,00	 R$4.200,00
3	 REFEIÇAO COMERCIAL (VILA GUARANI)	 UNIDADE	 500	 R$16,00 R$8.000,00
			   Total:	 R$14.700,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 157/2018
Licitação n°: 86/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS A SEREM FORNECIDAS 
NA VILA GUARANI PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
EDILES GIASSON-ME	 1, 2, 3
R$14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 30 de outubro de 2018.
JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2018
DATA CONTRATO: 30 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: EDILES GIASSON-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 15.511.564/0001-
66, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. EDILES GIASSON, Administradora, portadora do RG/CI nº 
1.324.317-4 e no CPF/MF nº 492.840.619-20, com endereço à Rodovia BR 272, KM 560, S/N, Vila Guarani, CEP 
85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS A SEREM 
FORNECIDAS NA VILA GUARANI PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 14.700,00 
(quatorze mil e setecentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 1, 2, 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 159/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 88/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 159/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 88/2018, os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
ELENIR JOSE KOCHEM - EPP	 1, 2, 3, 9, 19, 25, 26, 37, 38, 39, 40, 61, 106
R$10.901,70 (dez mil, novecentos e um reais e setenta centavos)
N. M. REBELO- ME	 76
R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais)
EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA	 5, 6, 14, 15, 24, 30, 35, 36, 41, 42, 44, 46, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 
59, 60, 63, 64, 65, 67, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 86, 90, 91, 92, 94, 98, 99, 100, 105, 107, 108
R$34.460,07 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e sete centavos)
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA	 18, 23, 31, 34, 43, 45, 47, 50, 66, 69, 82, 87, 88, 89
R$7.422,50 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
F.P. GARALUZ - ME	 4, 12, 13, 20, 21, 22, 32, 97, 102
R$13.129,00 (treze mil e cento e vinte e nove reais)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP	 7, 101
R$18.360,00 (dezoito mil e trezentos e sessenta reais)
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA	 8, 17, 27, 28, 29, 33, 49, 62, 68, 93, 95, 96, 103, 104
R$10.883,50 (dez mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)
LIVRARIA BARÃO LTDA	 10, 11, 16, 57, 81
R$11.721,00 (onze mil e setecentos e vinte e um reais)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 159/2018
Licitação n°: 88/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presentes à 
sessão pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores
Nome	 Itens
ELENIR JOSE KOCHEM - EPP	 1, 2, 3, 9, 19, 25, 26, 37, 38, 39, 40, 61, 106
R$10.901,70 (dez mil, novecentos e um reais e setenta centavos)
N. M. REBELO- ME	 76
R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais)
EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA	 5, 6, 14, 15, 24, 30, 35, 36, 41, 42, 44, 46, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 
59, 60, 63, 64, 65, 67, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 86, 90, 91, 92, 94, 98, 99, 100, 105, 107, 108
R$34.460,07 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e sete centavos)
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA	 18, 23, 31, 34, 43, 45, 47, 50, 66, 69, 82, 87, 88, 89
R$7.422,50 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
F.P. GARALUZ - ME	 4, 12, 13, 20, 21, 22, 32, 97, 102
R$13.129,00 (treze mil e cento e vinte e nove reais)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP	 7, 101
R$18.360,00 (dezoito mil e trezentos e sessenta reais)
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA	 8, 17, 27, 28, 29, 33, 49, 62, 68, 93, 95, 96, 103, 104
R$10.883,50 (dez mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)
LIVRARIA BARÃO LTDA	 10, 11, 16, 57, 81
R$11.721,00 (onze mil e setecentos e vinte e um reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 30 de outubro de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 090/2018
COMUNICAMOS que houve alteração no Edital e na data de abertura do Pregão Presencial nº 090/2018, cujo 
objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
VISANDO DIAGNOSTICAR A SITUAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOIAL (RPPS) DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO 
ATUARIAL DOS CUSTOS FUTUROS, ACOMPANHAMENTO MENSAL SOBRE A EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO 
RPPS, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS SIMULANDO DIFERENTES CENÁRIOS FINANCEIROS E ATUARIAIS, 
APOIO A GESTÃO JURÍDICA E NORMATIVA, APOIO TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO E APOIO A FISCALIZAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DO RPPS. Nova data de sessão pública: 14 DE NOVEMBRO DE 2018, às 09:00 (nove) 
horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores 
informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 07:30 às 12:00 horas 
e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 30 de Outubro de 2018.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Pregoeira

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONSIGNATÁRIAS: MUNICIPIO DE TERRA ROXA/PR
DB1 GLOBAL SOFTWARE S/A	
DATA DO CONVÊNIO: 26 de outubro de 2018. 			 
OBJETO: Serviços de instalação e de suporte técnico operacional do sistema de Gestão de Margem Consignável com 
Desconto em Folha de Pagamento, denominado “Consignet”.
PRAZO: 5 (CINCO) ANOS
VALOR: SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS
ASSINATURAS: 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
DB1 GLOBAL SOFTWARE S/A
TERRA ROXA, 29 DE OUTUBRO DE 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2018
Dispõe sobre a excepcional antecipação do Feriado Municipal do dia 27 de novembro de 2018, dia da Padroeira do 
município de Tuneiras do Oeste
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,
Considerando que o feriado municipal do dia 27 de novembro de 2018, quando se comemora o dia de Nossa Senhora 
das Graças, Padroeira do Municipio de Tunerias do Oeste, cairá em uma terça-feira, e que todas as festividades serão 
realizadas no dia 25/11/2018 (domingo);
DECRETA:
Art. 1º- Fica excepcionalmente antecipado para o dia 26 de novembro de 2018, segunda-feira, o Feriado Municipal de 
comemoração ao dia de Nossa Senhora das Graças, Padroeira do Município de Tuneiras do Oeste, preservando-se 
como dia útil no Município o dia 27 de novembro de 2018. 
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal	

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 63/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual 
nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e 
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a 
licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
- CBUQ E EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E AVENIDAS PAVIMENTADAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA.
CNPJ/CPF: 06.927.935/0001-02
LOTE 1
Valor Total do Lote: 544.600,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e seiscentos reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ, COM CAP	 U.A.U	 TON	
1.400,00	 389,0000	 544.600,00
Valor Total Homologado - R$ 544.600,00
Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
CNPJ/CPF: 06.218.782/0002-05
LOTE 1
Valor Total do Lote: 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
2	 EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1)	 C.A	 TAMBOR	 150,00	
880,0000	 132.000,00
Valor Total Homologado - R$ 132.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 29 de outubro de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 008 ao Contrato nº 199/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de dezembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, passando o prazo de execução de 10 (dez) 
meses para um total de 11 (onze) meses. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 28.912,96 (vinte oito mil novecentos e doze reais 
e noventa e seis centavos), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
945.250,98 (novecentos e quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos), para até o valor 
de R$ 974.163,94 (novecentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos).
Clausula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED:4.4.90.51.00.00 – D:173 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 294/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C A E – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.105,00 (três mil cento e cinco reais), conforme 
descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 12.420,00 
(doze mil e quatrocentos e vinte reais), para até R$ 15.525,00 (quinze mil quinhentos e vinte cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:258 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:259 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 173/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme especificações e descrição constantes abaixo. Passando e alterando o 
valor total deste contrato de R$ 10.925,00 (dez mil e novecentos e vinte e cinco reais), para até R$ 13.110,00 (treze 
mil cento e dez reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 49 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 280/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de novembro de 2018.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/09/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 318/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: P. C. DA SILVA RESTAURANTE – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), conforme 
descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 2.520,00 
(dois mil quinhentos e vinte reais), para até R$ 3.150,00 (três mil cento e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:472 – F:60080
15.001.08.244.0012.2.173. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:489 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:525 – F:60074
14.001.08.122.0002.2.160. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:398 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/10/2018
Umuarama, 30 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais hospitalares, que serão 
utilizados pelas Unidades de Saúde da Família, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 20/11/2018 – DAS 14:00 ÀS 14:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/11/2018 – HORÁRIO: 15:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 de outubro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.034/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa de prestação de serviços de engenharia agronômica para atuar na área técnica de 
condução do Aterro Sanitário Municipal, do Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 14/11/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado 
no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 30 de outubro de 2018
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                          EDEVALDO DELAI
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DIMENSAO COM.DE ART.MED.HOSPITALARES LTDA. 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
30 de abril de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°120/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DIMENSAO COM.DE ART.MED.HOSPITALARES LTDA. 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
30 de abril de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de outubro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°059/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DIMENSAO COM.DE ART.MED.HOSPITALARES LTDA. 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula décima quarta do presente contrato, para 
o dia 30 de abril de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quarta-feira, 31 de outubro DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 120/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
24/10/2018	 FNS/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 456.333,52
24/10/2018	 FNS/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 67.737,35
24/10/2018	 FNS/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 6.156,78
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 121/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 95.689,43
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 485,99
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 106.891,73
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 5.267,64
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 2.599,95
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 46.398,69
30/10/2018	 FUNDEB	 R$	 3.665,23
30/10/2018	 FPM	 *R$	 918.584,43
30/10/2018	 ITR	 *R$	 11.378,32
30/10/2018	 IPI	 *R$	 5.474,07
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.302/2018
Concede licença para Casamento a servidora LUZINETE CESARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUZINETE CESARIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.542.273-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 023.232.209-00, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para Casamento, 
no período de  25 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.303/2018
Concede licença para Casamento ao servidor ARTHUR JORGE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ARTHUR JORGE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.627.119-8-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 844.001.029-04, nomeado em 13 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, licença para Casamento, no período de 
25 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso 
III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.304/2018
Concede licença Saúde a servidora LEIA CRISTINA SCALDALAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LEIA CRISTINA SCALDALAI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.186.455-3 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 033.997.229-74, nomeada em 23 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde no 
período de 17 de outubro à 15 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.305/2018
Conceder férias ao servidor ANDERSON ARILSON DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor ANDERSON ARILSON DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.889.730-7 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, nomeado em 03.01.2017, lotado na 
Fundação Cultural e Turismo de Umuarama, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 
15.10.2018 a 24.10.2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.306/2018
Conceder férias ao servidor KENNEDY DANILO GUEIROS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor KENNEDY DANILO GUEIROS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.641.897-7 SSP-PR, nomeado em 25.09.2014, ocupante do cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, no período de 01 de Novembro de 
2018 à 30 de Novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.307/2018
Conceder ao servidor FABIO HIDEKI NAKAZONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor FABIO HIDEKI NAKAZONO, portador da Cédula de Identidade RG n° 332.777 
SSP-MS, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial II, nomeado em 01.02.2017, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 01.10.2018 à 20.10.18.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.315/2018
Conceder Gratificação por Função ao servidor CRISTIANO DELARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor CRISTIANO DELARI, portador da Cédula da Identidade RG n.º 9.474.280-3-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.° 064.355.899-33, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-01, no 
percentual de 43,45% (quarenta e três vírgula quarenta e cinco por cento), a partir de 01 de novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.308/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Antonio Carlos Lavagnini	 808.037 SSP-PR	 Planejamento Urbano	 Engenheiro	 2015/2016	 15.10.18 à 13.11.18
2	 Edney Panagio Pires	 10.178.673-0 SSP-PR	 Fazenda	 Analista de Contabilidade	 2016/2017	 01.10.18 à 20.10.18
3	 Valentim de Lima 	 4.395.714-7  SSP-PR	 Obras	 Carpinteiro	 2015/2016	 01.10.18 à 10.10.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.309/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Andressa Vasque dos Santos Ribeiro	 9.683.487-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
2	 David Ferreira Santiago	 44.976.993-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 19.11.18 à 08.12.18
3	 Edna Mello Spatafora Rosa	 13.857.668-0 SSP-PR	 Saúde	 Médico Clínico Básico	 2017/2018	 19.11.18 à 08.12.18
4	 Edson Jose Pires	 5.408.920-1 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 12.11.18 à 01.12.18
5	 Everaldo Lopes Costa 	 4.985.848-5 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 19.11.18 À 18.12.18
6	 Jacira Maria Valentim	 8.129.380-5 SESP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
7	 Julio Cezar de Oliveira 	 9.212.429-0 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 19.11.18 à 08.12.18
8	 Lucineia Garbelini Viana	 8.702.155-6 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 12.11.18 à 01.12.18
9	 Marcia Lucia da Silva Gonçalves	 4.233.549-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
10	 Maria de Fatima da Silva	 7.763.090-2 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 26.11.18 à 15.12.18
11	 Samira Saab de Souza 	 12.559.233-3 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 27.11.18 à 16.12.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.310/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Agnes Guedes de Livio Naves	 6.712.041-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 19.11.18 à 03.12.18
2	 Carlos Cesar de Melo	 9.592.620-7 SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2016/2017	 19.11.18 à 03.12.18
3	 Fernando Augusto Reis dos Santos	 8.237.744-1 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 19.11.18 à 18.12.18
4	 Ilda de Souza Pereira Oliveira	 4.341.710-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 19.11.18 à 18.12.18
5	 Ivanete Mota das Neves	 4.262.466-7 PR-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
6	 Jose Dirceu Giansante	 1.208.757 SSP-SP	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 22.11.18 à 21.12.18
7	 Liane Regina Paixão Santos	 7.277.693-3 SSP-SP	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 19.11.18 à 18.12.18
8	 Luciany Zaghi de Sousa	 7.979.627-1 SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 19.11.18 à 08.12.18
9	 Maria Helena Sauer	 20.985.774 PR-PR	 Saúde	 Fonoaudiólogo	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
10	 Priscila Odete Jardim Baraviera	 7.182.935-9 PR-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2017/2018	 05.11.18 à 19.11.18
11	 Vanda Martins Liutti	 3.002.484-2 PR-PR	 Saúde	 Farmacêutica	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.311/2018
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Everaldo Marcos Navarro	 1.607.762-3 SSP-PR	 Fazenda	 Secretário de Fazenda	 2017/2018	 12.11.18 à 29.11.18
2	 Helio Mesquita Rocha	 1.205.392-4 SESP-PR	 Fazenda	 Assessor Especial II	 2017/2018	 05.11.18 à 19.11.18
3	 Jose Clovis Alves Bueno	 3.861.251-4 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Chefe de Divisão	 2016/2017	 19.11.18 à 08.12.18
4	 Juracy Antonio Narcizo	 3.410.549-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Chefe de Divisão	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.312/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adelino Vieira Barbosa	 3.463.237-5 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
2	 Claudemir Aparecido Prodossimo	 5.342.672-7 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
3	 Jose Donizete de Oliveira	 4.928.825-5 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
4	 Jose Maria Alexandre	 10.553.856-1 PR-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
5	 Margareth Abreu de Almeida	 5.839.040-2 SSP-PR	 Educação 	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.11.18 à 05.12.18
6	 Marilza Garcias de Alvarenga Fernandes	 8.220.007-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 10.11.18
7	 Adelino Vieira Barbosa	 3.463.237-5 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
8	 Claudemir Aparecido Prodossimo	 5.342.672-7 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
9	 Jose Donizete de Oliveira	 4.928.825-5 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
10	 Jose Maria Alexandre	 10.553.856-1 PR-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
11	 Margareth Abreu de Almeida	 5.839.040-2 SSP-PR	 Educação 	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.11.18 à 05.12.18
12	 Marilza Garcias de Alvarenga Fernandes	 8.220.007-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 10.11.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.313/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adriano Amaro da Costa	 7.962.836-0 SSP-PR	 Obras	 Motorista II	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
2	 Aguinaldo dos Santos	 5.119.300-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 30.11.18
3	 Alberto Cardoso Cavalcante	 8.431.960-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 21.11.18 à 30.11.18
4	 Alexandro Severo	 001.599.034 SSP-MS	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 19.11.18 à 28.11.18
5	 Alexsandro Oliveira Silva	 6.843.489-0 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 12.11.18 à 01.12.18
6	 Ana Adélia Damasceno da Silva	 5.944.607-0 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 12.11.18 à 21.11.18
7	 Ana Paula da Silva Maciel	 10.752.274-3 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 05.11.18 à 24.11.18
8	 Caroline dos Santos Garcez	 12.502.340-1 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 19.11.18 à 28.11.18
9	 Caroline Oliveira Bagli	 43.902.194-7 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 06.11.18 à 25.11.18
10	 Cesar Pereira de Lima	 6.019.453-0 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 05.11.18 à 04.12.18
11	 Cidalva Pereira de Miranda Franciscato	 8.225.191-0 SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
12	 Cidalva Pereira de Miranda Franciscato	 8.225.191-0 SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
13	 Claudinei Paixão de Santana	 7.153.419-7 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários 	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
14	 Claudinei Pedro Alves	 8.994.894-0 SSP-PR 	 Agricultura e Meio Ambiente	 Operador de Equipamentos Rodoviários 	 2016/2017	 01.11.18 à 30.11.18
15	 Davilson Mellnikoff	 6.030.788-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 12.11.18 à 26.11.18
16	 Débora Cristina da Mata	 9.767.314-4 SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2017/2018	 01.11.18 à 20.11.18
17	 Edilson Araujo de Almeida	 97171467 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 12.11.18 à 11.12.18
18	 Edson de Melo	 9.012.515-0 SSP-PR	 Planejamento Urbano	 Servente de Obras	 2016/2017	 12.11.18 à 01.12.18
19	 Edy Carlo Pereira da Silva	 8.369.402-5 SSP-PR	 Fazenda	 Agente Fiscal	 2017/2018	 22.11.18 à 21.12.18
20	 Eliani Aparecida Freire de Sousa	 5.977.480-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 22.11.18 à 21.12.18
21	 Elsa Rodrigues Lopes	 6.561.785-4 SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2017/2018	 12.11.18 à 01.12.18
22	 Fabiano Luiz Pessoto	 8.077.118-5 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.11.18 à 20.11.18
23	 Gesivaldo Alves do Nascimento	 8.511.125-6 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 05.11.18 à 24.11.18
24	 Gilmar Ribelato	 6.387.675-5 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 05.11.18 à 04.12.18
25	 Glaucia Carvalho de Souza Gregorio	 38.142.243-4 SSP-SP	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 05.11.18 à 04.12.18
26	 Jefferson Junior dos Santos	 10.030.152-0 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 05.11.18 à 04.12.18
27	 Jose Carlos Dionísio Nascimento	 3.827.080-0 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Mecânico I	 2017/2018	 12.11.18 à 21.11.18
28	 Juvani Cirino Gonçalves	 5.245.705-0 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 05.11.18 à 14.11.18
29	 Karine Juliane Giroto dos Santos	 9.154.965-4 SSP-PR	 Fazenda	 Agente Fiscal	 2017/2018	 19.11.18 à 28.11.18
30	 Lionara da Silva Demetke Padilha	 8.497.851-5 SESP-PR	 Educação	 Secretario Escolar	 2017/2018	 13.11.18 à 02.12.18
31	 Marcia Passador dos Santos	 7.822.993-4 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 05.11.18 à 14.11.18
32	 Marcelo Gomes Clemente	 22.398.690-2 SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2017/2018	 20.11.18 à 09.12.18
33	 Marina das Dores Alves do Nascimento	 3.527.031-0 SSP-PR	 Serviços Públicos	  Gari	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
34	 Maykon Souza Borin de Oliveira	 8.407.994-4 SSP-PR	 Gabinete e Gestão Integrada	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 05.11.18 à 14.11.18
35	 Paulo Eduardo dos Reis	 10.324.009-3 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
36	 Paulo Henrique de Almeida	 10.538.391-6 SSP -PR	 Serviços Públicos	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017 	 12.11.18 à 01.12.18
37	 Renan Chinaglia Lepre	 11.039.084-0 SSP -PR	 Defesa Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017 	 05.11.18 à 04.12.18
38	 Raquel Pereira Soares	 10.054.910-7 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
39	 Rita de Cássia Struckel	 4.221.019-6 SSP-PR	 Administração	 Psicóloga	 2016/2017	 05.11.18 à 14.11.18
40	 Tania de Souza Marques	 6.877.672-4 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 05.11.18 à 24.11.18
41	 Tânia Regina Bernardini Mazzorana	 5.831.461-7 SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2017/2018	 23.11.18 à 22.12.18
42	 Tiago Coimbra Silva	 12.679.359-6 SESP-PR	 Defesa Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 05.11.18 à 04.12.18
43	 Victor Hugo Xavier	 13.144.992-5 SSP -PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 05.11.18 à 04.12.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 116, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Implanta e regulamenta o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência de Esperança Nova, e da outros 
provimentos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o art. 3º-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social,
DECRETO
Art. 1º. Fica implantado o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência de Esperança Nova - IPEN, qual 
participara do processo decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos.
Art. 2º. O Comitê de Investimentos será composto pelo Diretor Presidente do IPEN, e por mais 02 (dois) membros, 
de livre nomeação do Diretor Presidente, quais devem manter vínculo com o Poder Executivo ou com o IPEN, na 
qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração.
Art. 3º. O Comitê de Investimentos deverá se reunir ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias, para análise dos 
investimentos, devendo, os membros, definirem o dia e registrarem em ata.
Parágrafo único. O Diretor Presidente poderá convocar os membros do Comitê para reunião extraordinária, através de 
notificação prévia de 24 (vinte e quatro) horas da reunião.
Art. 4º. Qualquer pessoa poderá ter acesso às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento 
de recursos do IPEN, respeitando a elaboração de devido requerimento.
Art. 5º. Todas as reuniões, deliberações e decisões proferidas pelo Comitê de Investimentos deverão ser registradas 
em atas.
Art. 6º. Pelo menos 02 (dois) dos membros do Comitê deve ser aprovado em exame de certificação organizado por 
entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão do mercado brasileiro de capitais.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do suplemente do CONSELHO TUTELAR do Município de Alto Piquiri, ALINE DA SILVA, RG: 
9.836.176-6 e CPF: 065.605.059-44 para que substitua a conselheira tutelar titular Marcilene Decio da Silva, no 
período de licença maternidade (180 dias) a contar do dia 23/10/2018 a 20/04/2019. 
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de Novembro de 2018.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 041/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PATRULHA MECANIZADA COMPOSTA POR 
01 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO; 01 ESCARIFICADOR; 01 FORRAGEIRA HIDRÁULICA; 01 GRADE 
ARADORA; 01 GRADE NIVELADORA; 01 TRATOR AGRÍCOLA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - 
PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 872478/2018 - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DO SETOR AGROPECUÁRIO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 19/11/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$301.833,00 (trezentos e um mil oitocentos e trinta e três reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 30 de outubro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 124/2018      –  DATA: 16/08/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
TONIATTO & SANTOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL S-500) TIPO COMUM, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço 
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 30/10/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato Administrativo n.º 124/2018.
ASSINATURAS: 
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal                  
Sebastião Toniatto
TONIATTO & SANTOS LTDA.
30/10/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 127/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2017, no montante de R$ 23.313,55 (vinte e três mil, trezentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), 
com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 07	 SECR. DE EDUCAÇÃO, CULT., LAZER E ESPORTE	  
 	  	  	  	  
 	  	 07.01	 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL	  
Ft	 Fc	 1236112452045	Manutenção do ensino fundamental	  
105	 2881	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 23.313,55
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2017 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2275/2017 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2275/2017 e artigo 7º, § 1º da Lei 2299/2017 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2299/2017 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2275/2017, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS	  
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	  
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições	  
000	 332	 3.3.90.93	 Indenizações e restituições	 4.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
		  04	 SECRETARIA DE FINANÇAS	
		  04.02	 ENCARGOS GERAIS	
Ft	 Fc	 9999912122012	 Reserva de contingência	
999	 334	 9.9.99.99.99	 Reserva de contingência	 4.100,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 002/2018, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JOICE DANIELE PEREIRA BRITES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Srta. JOICE DANIELE PEREIRA BRITES, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na Rua Adelino Farinha, 290, Jardim Molivera, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-10.836.300-2/SSP-PR e do CPF-091.680.519-05, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/01/2020 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 002/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 
(30/10/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
JOICE DANIELE PEREIRA BRITES
Contratada
Testemunhas :

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 445
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
01/11/2018 05:00/17:30h	
Londrina-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde e Funcionários para Congresso da Saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 109/2018		  ID: Nº.  1750
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa, associação ou entidade 
especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as demandas dos campeonatos 
municipais, dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de 
Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: SORRISO DENTAL LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 14.754.762/0001-98, sito 
na Rua Pará, n.º 1543, Jardim São Cristóvão, CEP. 87.702-270, na cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Período: 90(noventa) dias
Valor total: R$ 21.670.41,00(vinte um mil, seiscentos e setenta reais e quarenta um centavos)

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE AFERIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
TACÓGRAFOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 21 
de novembro de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO (LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada 
para serviços de aferimento e manutenção de tacógrafos e aquisição de peças para manutenção de tacógrafos, 
atendendo a diversas secretarias municipais de Douradina-Pr.
O Edital nº. 72/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 30 
de outubro de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 30 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº104/2018 – ID Nº 1745, QUE FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA E A EMPRESA MOVESCO IND. COM. MÓVEIS ESCOLARES LTDA – TERMO DE COMPROMISSO 
PAR Nº 201800434-6
Termo de  aditivo ao Contrato nº104/2018, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DEDOURADINA, localizado  
à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767 - Centro, inscrito no CNPJ nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado 
pelo Sr. JOÃO JORGE SOSSAI,portador da Carteira de identidade nº 1.759.085,  CPF/MF sob nº 238.684.069-72  
e a empresa MOVESCO IND. COM. MÓVEIS ESCOLARES LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº 93.234.789/0001-
26, estabelecida à Rodovia BR 386 km 341 nº 5876 – bairro Bom Pastor – Lajeado – RS, CEP: 95.905-500, neste 
ato representada por sua Sócia Proprietária, Sra. Lisete Leindecker Reiter, portadora da carteira de identidade nº 
1016689026 expedida pelo SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 368.476.580-53, mediante as condições expressas 
nas clausulas seguintes:
1.	  CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO
1.1.1.	 No intuito de corrigir o equívoco na redação do contrato original, fica incluída como parte do presente 
contrato a empresa ERGO MOBILI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, alterando-se com isso a redação 
do contrato original (preambulo), passando a vigorar a seguinte redação:
Aos 10 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a Prefeitura Municipal de Douradina, com sede e foro em 
Paço Municipal de Douradina, localizada à Avenida Barão do Rio Branco nº 767 – centro, inscrito no CNPJ nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, nomeado por meio de Ata de Posse, 
portador da Carteira de identidade nº 1.759.085,  CPF/MF sob nº 238.684.069-72, no uso da atribuição que lhe 
confere o o(a) Prefeito Municipal, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, ERGO MOBILI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ N° 97.466.593/0001-18 e 
Inscrição Estadual N° 252844688, sediada Rua Júlio Teodoro Martins, n° 3944, Bairro Rio Caveiras, Biguaçu/SC, 
neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, por seu sócio Sr. AIRTON BOHRER OPPITZ, brasileiro, 
divorciado, empresário , inscrito no CPF/MF sob n.º 225.161.400-10, portador da Cédula de Identidade nº 
3021181437, expedida pela SSP/RS, doravante denominada simplesmente ERGO MOBILI e a empresa MOVESCO 
IND. COM. DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 93.234.789/0001-26, estabelecida à Rodovia 
BR 386 km 341 nº 5876, bairro Bom Pastor, Lajeado- RS, neste ato representada por sua Sócia Proprietária, Srª. 
LISETE LEINDECKER REITER, portadora da carteira de identidade n.º 1016689026 expedida pela SSP/RS, CPF n.º 
368.476.580-53, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo 
n.º 23034.002238/2016-53, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.º 10/2017, para Registro de Preços, conforme descrito no edital e seus anexos, que 
se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
2 Clausula segunda – das demais clausulas
As demais clausulas do presente contrato ficam inalteradas.
Assim, estando as partes justas e acordadas, assinam o presente termo em 3 (três vias) na presença de duas 
testemunhas para que surta efeitos legais, passando a fazer parte do presente contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos 10 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (10/10/2018).
Prefeitura Municipal de Douradina.Pr. 	             LISETE LEINDECKER REITER
 João Jorge Sossai                                               Contratada
 Contratante                                                                  
 AIRTON BOHRER OPPITZ
 Contratada

Prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº137 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 076/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ORLANDO CORTEZ & CIA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09 e 10.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil 
e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 319/2018
Data: 25.10.2018
Ementa: estabelece critérios mínimos para a organização da Rede Municipal de Ensino e para a distribuição do 
pessoal docente, técnico pedagógico e de apoio do quadro do magistério público municipal de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e de conformidade como o que preceitua o artigo 84, inciso I, alínea “o” da LOM,
Considerando o memorando on-line sob o nº 2976/2018; 
Considerando o disposto no artigo nº 71 da Lei Municipal nº 1.965/2015;
DECRETA: 
Art. 1º Fica estabelecido critérios mínimos para a organização da Rede Municipal de Ensino e para a distribuição 
do pessoal docente, técnico-pedagógico e de apoio do quadro do magistério público municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná. 
Art. 2º As instituições da Rede Municipal de Ensino terão, de acordo com o número de alunos e de turmas, a seguinte 
classificação, nos termos da Lei Municipal nº 1.965/2018:
I – PORTE I – até 150 alunos; 
II – PORTE II – de 150 a 250 alunos; 
III – PORTE III – de 251 a 500 alunos; 
IV – PORTE IV – acima de 500 alunos. 
Art. 3º O pessoal docente, técnico-pedagógico e de apoio para as instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino, 
observada a classificação de que trata o caput do artigo anterior, será o seguinte: 
I – PORTE I
a)	 Diretor: 01 servidor; 
b)	 Coordenador: condicionado à análise e autorização da Secretaria Municipal de Educação;  
c) Cozinheira: 01 servidor; 
d) Auxiliar em Serviços Gerais: 01 servidor;
e) Secretário escolar: condicionado à análise e autorização da Secretaria Municipal de Educação;
II – PORTE II
a) Diretor: 01 servidor; 
b) Coordenador: 01 servidor; 
c) Secretário: 01 servidor; 
d) Cozinheira: 02 servidores;  
e) Auxiliar em Serviços Gerais: 02 servidores.
III – PORTE III
a) Diretor: 01 servidor; 
b) Coordenador: 02 servidores; 
c) Secretário: 01 servidor; 
d) Cozinheiras: 03 servidores; 
e) Auxiliar em Serviços Gerais: 03 servidores.
IV – PORTE IV
a) Diretor: 01 servidor; 
b) Coordenador: 02 servidores; 
c) Secretário: 01 servidor; 
d) Cozinheiras: 03 servidores; 
e) Auxiliar em Serviços Gerais: 03 servidores.
Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação, observados os Portes de escolas definidos neste Decreto, fará a remoção 
dos servidores excedentes para outros estabelecimentos, levando em consideração, para permanência do servidor na 
escola, os seguintes critérios, sucessivamente: 
I – mais tempo de serviço;
II – proximidade da residência à escola; 
III – mais idade. 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos por uma comissão paritária constituída por representantes da 
Secretaria Municipal de Educação, a ser designada especificamente para tal finalidade. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 322/2018	
Data: 29.10.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 472.600,00 (quatrocentos e setenta e ¬dois mil e seiscentos 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 472.600,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e 
seiscentos reais), na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
345	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 2.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
437	3339030000000000000 - Material de consumo	 107	 5.000,00
440	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	 15.000,00
446	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 107	 40.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
469	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 107	 10.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
481	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 104	 47.000,00
482	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 104	 8.500,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
525	3339030000000000000 - Material de consumo	 132	 30.000,00
535	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 132	 20.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
558	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 303	 25.000,00
560	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 303	 33.000,00
562	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 303	 30.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
754	3339030000000000000 - Material de consumo	 934	 2.000,00
755	3339030000000000000 - Material de consumo	 940	 11.500,00
760	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 940	 11.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
815	3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 4.100,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
834	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 10.000,00
837	3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 8.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1025	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0 58.000,00
 Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1144	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505 5.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1099	 3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 3.100,00
1105	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0 20.400,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1120	 3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 1.500,00
1125	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0 5.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1140	 3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 7.000,00
1146	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0 60.000,00
TOTAL	 472.600,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste Decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:    
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
343	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 2.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
396	3449051000000000000 - Obras e instalações	 104	 55.500,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
496	3339030000000000000 - Material de consumo	 107	 15.000,00
497	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para Distrib. gratuita	 107	 40.000,00
499	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para Distrib. gratuita	 505	 15.000,00
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
511	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para Distrib. gratuita	 505	 5.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
530	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 132	 50.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
567	3339030000000000000 - Material de consumo	 303	 25.000,00
569	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para Distrib. gratuita	 303	 30.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
591	3339030000000000000 - Material de consumo	 303	 33.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Basica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
750	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 940	 15.000,00
767	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 940	 8.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
804	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 934	 2.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
825	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 0	 900,00
827	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 0	 1.900,00
828	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 1.300,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
838	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 0	 8.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
887	3449051000000000000 - Obras e instalações	 0	 165.000,00
TOTAL	 472.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 323/2018	
Data: 30.10.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 374.746,67 (Trezentos e setenta e quatro mil, setecentos 
e quarenta e seis reais s sessenta e sete centavos), por excesso de arrecadação anual, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos Art. 6o, 
II da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, no inciso II, do § 1º da Lei Federal nº 
4.320/64, e, considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação anual da fonte 00510 – Taxas de 
Poder de Polícia no valor R$ 374.746,67 (Trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais s 
sessenta e sete centavos), na forma abaixo discriminada: 
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 – Manutenção das Atividades dos Consórcios – Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
650	 33717000000000000 – Rateio pela Participação em Consórcios Públicos	 510 130.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
880	 3339030000000000000 - Material de consumo	 510	 184.746,67
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 – Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
944	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 510 60.000,00
TOTAL	 374.746,67
Art. 4º Os recursos para abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de arrecadação de excesso de arrecadação do exercício de 2018 já existente de fato, portanto não 
haverá redução de saldos orçamentários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 325/2018
Data: 30.10.2018
Ementa: exonera a pedido Tais Domiciano Correia Auler Bedin do cargo de Assessora da Diretoria de Gestão Plena, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido TAIS DOMICIANO CORREIA AULER BEDIN, portadora da CI/RG nº 8.919.732-5 SESP/
PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Gestão Plena, símbolo CC-04, a partir de 1° de novembro 
de 2018.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 063/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 01.11.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 326/2018
Data: 30.11.2018
Ementa: nomeia Patricia de Souza Rosemberger ao cargo de Assessora da Diretoria de Gestão Plena, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 016/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER, portadora da CI/RG nº 10.555.699-3 SESPII/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Diretoria de Gestão Plena, símbolo CC-04, a partir de 05 de 
novembro de 2018, com atribuições descritas no artigo 92 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída 
a gratificação de 90% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 05 de novembro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 327/2018
Data: 30.11.2018
Ementa: nomeia Egon Giacomuzzi ao cargo de Assessor da Secretaria Municipal da Educação em Gerências 
Administrativas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 014/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EGON GIACOMUZZI, portador da CI/RG nº 13.789.048-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessor da Secretaria Municipal da Educação em Gerências Administrativas, símbolo CC-03, a partir de 
05 de novembro de 2018, com atribuições descritas no artigo 74 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando 
atribuída a gratificação de 70% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 05 de novembro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2018
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 26/10/2018, foi creditado na conta 
corrente nº 22.954-7 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 115.660,08 (cento e quinze mil, seiscentos 
e sessenta reais e oito centavos), recebidos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação referente ao Termo de Compromisso PAC 2 nº 7595/2013, que tem por objeto a construção de 1 ( uma ) 
unidade(s) de educação infantil l, PAC 2 - Creche/Pré-escola 001, na rua Santa Terezinha e Zonir Luiz de Faveri, Bairro 
Vila Alta, Escola Proinfância, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 447/2018
Data:  30.10.2018
Ementa: renova a Equipe Técnica para monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação de Guaíra, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e conforme a Lei Municipal 
nº 1.939, de 23 de junho de 2015, e demais normatizações em vigor, e ainda, considerando o memorando sob o nº 
1.881/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Equipe Técnica responsável para subsidiar a Comissão de Sistematização, Acompanhamento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação em todo o processo de monitoramento e avaliação.
Art. 2º São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME:
I - Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais: Inep, IBGE, PNAD, Censo Escolar, IDEB, Ipardes e 
outros, relativos a educação em âmbito municipal;
II - Relacionar metas e estratégias de forma cronológica;
III - Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à   Comissão de Sistematização, Acompanhamento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação.
IV - Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações, do cumprimento das metas e estratégias 
do PME, nos respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de divulgação que a Equipe Técnica de 
Monitoramento e a Comissão de Sistematização, Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 
entender necessários;
V - Verificar previsões orçamentárias;
VI - Verificar prazos e o período de avaliação (bianual);
VII - Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram definidos;
VIII - Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir a meta.
Art. 3º Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trata a presente Portaria, os seguintes membros:
I - Franciele de Lima Danelon Jesus, matrícula nº 29507-2 - Secretária Municipal de Educação;
II - Marcelo Celestrino, matrícula nº 24341-1 – Diretor da Diretoria de Educação;
III - Elianara de Fátima Falci, matrícula nº 25267-1 – Diretora da Diretoria de Educação Especial;
IV - Gislaine Dias Faria, matrícula nº 26190-1 - Assessoria Pedagógica e Educacional;
V - Edina Diniz Meira, matrícula nº 9113-3 – Assessoria Pedagógica e Educacional;
VI - Solange de Fátima Eloy, matrícula nº 25119-2 - Assessoria Pedagógica e Educacional do Ensino Fundamental;
VII - Adriana Santos Barbosa Cavalcante da Silva, matrícula nº 26468-1 – Assessoria Pedagógica e Educacional do 
Ensino Fundamental;
VIII - Letícia Nepomuceno, matrícula nº 26425-2 – Assessoria Pedagógica e Educacional de Projetos;
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 324/2018
Data: 30.10.2018
Ementa: suspende o expediente no dia 16 de novembro de 2018 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições institucionais e legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, em especial o artigo 84, inciso 
I, alínea “o”;
Considerando o Decreto Municipal nº 338/2017;
Considerando que no dia 14 de novembro (quarta-feira) é feriado municipal (Aniversário de Emancipação de Guaíra) 
e 15 de novembro (quinta-feira), feriado nacional “Proclamação da República”;
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o regular funcionamento dos 
serviços públicos, que não podem sofrer solução de continuidade;
Considerando o memorando sob o nº 539/2017,
DECRETA:
Art. 1º Estabelece a suspensão do expediente no dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira), no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mediante reposição a ser realizada até o dia 15 (quinze) de 
dezembro de 2018, conforme necessidades e organização das Secretarias Municipais.
Art. 2º Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade guairense e que pela sua natureza não admitem 
paralisação, continuarão com atendimento normal, dispensando a compensação posterior.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar escalas de compensação das unidades de forma a não 
causar prejuízo ao atendimento à Comunidade, expedindo os pertinentes comunicados.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4837/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais),mediante a seguinte ordem 
classificatória:
09	 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01	 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058	 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00	 487	 MATERIAL DE CONSUMO	 6.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
10	 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO.
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.30.00.00	 501	 MATERIAL DE CONSUMO	 500,00
FONTE	 000 - Recursos Ordinários (Livres)	 500,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00	 662	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03	 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00	 189	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
14	 SECRETARIA DE CULTURA
14.01	 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.39.00.00 680	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 23.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 23.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº322/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Flavia Cristina Borges da Silva,  por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 24/10/18 a 07/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 24/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº323/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldo Piovesan,  por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2013/2014, a contar de 24/10/18 a 02/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 24/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº324/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Fernanda Vilela de Melo,  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 01/11/18 a 20/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº325/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Barbara Cossetin Costa Beber Brunini,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 05/11/18 a 04/12/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº326/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jose Carlos da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 01/11/18 a 30/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº327/2018
DATA – 30/10/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Edina Janeiro C. Medeiros,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 01/11/18 a 30/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 176/2018
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 012/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIELA DA CRUZ CASARIN - MEI.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Setembro de 2018.
CNPJ: 23.506.102/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com a dupla Fernando e Fael, no 
dia 31 de Dezembro de 2.018, na praça central, em razão das comemorações ao réveillon da cidade de Icaraíma-Pr, 
com disponibilização de som, iluminação e painéis de Led, em razão das comemorações de Réveillon no Município 
de Icaraíma.
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de Fevereiro de 2018.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câmara MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 050/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2018
PROCESSO N.º 016/2018
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de decoração, locação de materiais de decoração e aquisição de 07 
(sete) arranjos de flores naturais para posse dos Vereadores Mirins.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 –
ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 2.030,00 (Dois mil e trinta reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: EDMEIA MARQUES VARGENS GONÇALVES
Rua Leonidio Francisco de Assis,556, Centro
ICARAÍMA-PR
CNPJ N.º 09.137.989/0001-54
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 005/2018 de 11/07/2018.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 30 de Outubro  de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário
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Decreto  nº 207/2018 de 30/10/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 118.850,00 (cento e dezoito mil oitocentos e 
cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 108.000,00 59 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.850,00 62 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  118.850,00

 118.850,00Receita: 1.7.1.8.01.41.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 
entregue no mês de julho - Principal

-

 118.850,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/10/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E A EMPRESA ANA RITA DE FARIA FERREIRA 97712884900.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente 
e domiciliado nesta cidade, na qualidade de CONTRATANTE e do outro lado a empresa ANA RITA DE FARIA 
FERREIRA 97712884900, pessoa jurídica de direito, privado inscrito no CNPJ sob o nº 27.304.002/0001-20, neste 
ato representado pelo sócio Srª. ANA RITA DE FARIA FERREIRA, brasileira, portador da CI/RG sob o nº 70553651-
SSP/PR e do CPF/MF nº 977.128.849-00, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, resolvem rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2018, com fundamento na 
cláusula décima primeira da referida ata, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa da ata de registro de preços visando a contratação de empresa 
para fornecimento de refeições do tipo Coffee Break, Salgados e Marmitex, para atender às necessidades das 
Secretarias de Saúde, Obras, Gabinete do Prefeito e Educação da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Ata de Registro de Preços, sob o nº 028/2018, que trata 
a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 26 de outubro de 2018.
MUNICPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Contratante
ANARITA DE FARIA FERREIRA 97712884900
Ana Rita de Faria Ferreira
Representante legal
Contratada

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E IRENE DA 
SILVA MESSIAS.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente 
e domiciliado nesta cidade, na qualidade de CONTRATANTE e do outro lado IRENE DA SILVA MESSIAS, pessoa 
física, brasileira, portadora do CPF/MF nº 015.410.179-60 e  da CI/RG sob o nº 6.932.773-7-SSP/PR, residente e 
domiciliada na Av. São Paulo, nº 194, centro, nesta cidade de Tapejara/Pr, na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 051/2018, com fundamento na cláusula oitava do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de prestação de Serviços de Profissionais - 
(Assistente Social deliberação 066/2017 – FEAS/PR), na Área da Ação Social do Município de Tapejara/Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação de Serviços na área da Ação 
Social, sob o nº 051/2018, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título 
e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, ficando assim o presente termo com efeito retroativo a 05 de outubro de 2018.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 29 de outubro de 2018.
MUNICPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Contratante
IRENE DEA SILVA MESSIAS
Representante legal
Contratada
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 148/2018
OBJETO:  Contratação de Veículo com no mínimo 12 passageiros, para transporte de alunos do ensino médio e 
fundamental, que fará um percurso de 150 km dia em média, pelas vias do Município de Tapejara/Pr (Estrada de chão).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCOS ROGERIO SOUZA LOCOMOÇÃO E TRANSPORTE – EIRELI - ME. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de outubro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, nos termos da lei, faz saber que após cumprimento das formalidades legais, 
HOMOLOGOU o procedimento licitatório, na Modalidade Concorrência Pública nº 005/2018, em favor de LAIEDI 
CONFECÇÕES EIRELI - ME, referente a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, 
Lote de terras nº 08, da Quadra nº 330, com área 347,00m2, do Loteamento Cidade de Tapejara, perímetro urbano 
da cidade de Tapejara; e o Lote de terras nº 09, da Quadra nº 330, com a área de 224,08m², do Loteamento Cidade 
de Tapejara, perímetro urbano da cidade de Tapejara, desta Comarca, objeto das matriculas nºs 19.539 e 19.540, do 
Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, do Registro de Imóveis do 
1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 1.983 de 02/07/2018, pelo 
prazo não inferior a 10 (dez) anos, conforme ata lavrada em 10 de outubro do ano de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr, em 30 de outubro do ano de dois mil e dezoito.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 448/2018
Data: 30.10.2018
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de 
Curso de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, e, considerando o memorando on-line sob 
o nº 2.959/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de 
incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo	RG nº	 Da Referência	Para a Referência	 A partir de
TANIA LOPES/Psicóloga	 5.609.499-7- SESPII/PR	 26	 29	 01/11/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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